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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS

EDITAL

PREGÃO ELETRôNICO NO L2I2026

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No 12l 2026

MEI{OR PREçO POR ITEM

Aberto

Este procedimento licitatório obecjecerá integralmente à Lei no 14.133, de
10 de abril de 2O2! ILei de Licitêções e Contratos Administrativosl e
Decreto Federal no Li.46Z, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços],
e ainda, pela Lei Cornpiemintai í'1, L23/2006, assim como as cláusulas e
condiçôes constantes deste Edital.

A presente Licitação tem pcr objeto o Sistema de registro dê preços
pârâ sêrviço de publicação de licitações para jornal impresso e
eletrônico, de grande circulação, dentro do estado dê Sergipe, em
observância a nova lei de ticitações 14.133/2021, conforme
especificáções, quantidades e condiçôes estabelecidas no Anexo I
- Termo de Referência dest(: Eeiitê1.

DIA

AAERTURA DA SESSÃO t6lÍ)6/2026
REFERÊNCIA DE TEUPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edltal
será observado o horário de Brasíliô.

FORI|ALIZ/IçÃO DE COIiISULTAS E EDrÍAL
Prefeitura Municipal de Laranjeiras
Endereço: Rua Sagrado Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de
Sergipe.

PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE PREGÃO
Pr€goeiro(a): Livya Lays dos Santos
E-mail: licltacao(ôlaranjeiras.s_q-. gç.:,.-.i)t- / i.., ::tti::t-;Íilt(il,reíUogEêji.lQm

OBSERVAçÃO: Os interessados deverâ,r rcessa:- o !r!t!il: rflqry!rylomDrasbr.com. br e
htto://www,lar nieiras. se.cúv a onde o erirtal 3sterá disponívêl ou na dirigir-sê a
Prefeltura Municipal de Laranjeiras no enJeieço aclrns citado.

LOCAL DA DISPUTA - Portai iLitia.,l't r vtirll.!Q!1pr-:s[.,,-..çBnl. or
As informações complementares para credenc;arnenic poder'ão ser obtidas pelos telefones
da plataforma COMPRASBR.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS - PML

TIPO

i4ODO DE
DISPUTA

HORARTO

o8h
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EDITAL
PREGÁO ELETRôNICO SRP NO :-212c,26
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJETRAS, do muni€ípio de LaÍanjeiras, Estado
de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPI/MF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coíação de JÊsus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em anexo,
torna público que realizará o certame licitatório na rnodalidade PREGÃO ELETRôNIcO,
TIPO MENOR PREçO, PARA REGISTRC ;18 PREÇOS. Este procedimento administrativo
obedecerá aos preceitos de direito púbiico : ::ir, Ê$.le.iai as Cisposições da Lei no L4.L33, de
10 de abril de 202t ILei de Licitações e Contratos Administrativos] e Decreto Federal no
11.462, de 31 de março de 2023 lRegistro c1e PreEos], e alnda, pela Lei Complementar no
123/2006, e será regido pelas condiçõr:s estdlÊleci.ràs no presente Edital e nos seus anexos,
os quais foram examinados pela Cons:.tcrã J!riJic.l, cDnfoirne PARECER contido nos autos
deste Processo Administrativo, observl,lio c seçL:ilili:

:I;q:IX)rO&rETO:

1.1. Sistema de registro tie preços paÍê serviço de püôiicação de licitaçõês pare
jornal impresso e eletrônico, de grande circulação, dentro do estado dê Sergipe,
êm obsêrvância a nova lei de licitações 14,r.33/2021, conforme especificações,
quantidadês e condições estabelec;dâs nú Ânêxo I - TeÍmo de Referência deste
Edital,

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: 5erá a r)ie :eitlrra lviunicipal de Larajeiras/SE (Secretaria
Municipal de Cultura). CNPI no 13.120.51jr'Cü'ii -i:+.

b) DO óRGÃo PARTIGIPANTE( S): Não ná óro5o üarticipante.

3.O. CREDEiICIAMENTO:

3.1 Para participar do pregão elerrônico, o licitante deverá estar credênciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" através do site itl,l! /r,,r!.,f; .ôi'r'|jrj.asbr. com. bi"'

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eietrônicc;

3.3 O credenciamento junto ac provedor dc sisternâ irnplicô na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legai e a piesi:nção cie sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão [ia foima eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edita I as d isDosições .c.,si e ntes uics ans. 42 a 19 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assínalar em campo próprio da sistema a Declaração de ME/EPP e que
terá direito a usufruir do tratamento favoi-eciclo previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, emp,-esa de p3qJer"ro pcrte e equiparadas;
3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item .i.4 fica limitada às microempresas e
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às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Admlnistração Pública cujos valores somados extraPolem
a receita bruta máxima admitida Para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto n3 Lei Com2lementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquad:-ada como Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do lratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se excluslva e foi-rnaimeíte pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas dêclarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órEão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indeviúo ias credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

.{.O,PARfl CIPAçÃO NO PREGÃOI

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertLra, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERN4O DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão paÊicipar deste PREGÃo ELETRôNrco: Somente poderão participar deste
PREGÁO ELETRONICO, via internet, os inreressacjos cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentaÇãc, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https://www..çomp ras!! c.: .rjil

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação impofta à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusi'.,e qLlanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.4,14 participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exctusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuiacias neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na l€gislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não setido dc, órgão licitante, em nenhuma hipótese
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responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletr'ônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via interneu

4.4,5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:
httDs://www, com0rasba,com " br

4.4.6 O credenciamento junto ao provecior do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu !'e?resentante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4,4,7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo cieverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indíretamentê desse PREGÃO ELETRÔNICO,
as empresas ênquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se en.ontre, ao teÍnpo da licitação, impossibilitada de
paÍticipar da licitação em decorrêncla de sanção que ihe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de narureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja côn-iuge, coi"r', panheii'o ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o tercerro gre'r

c) êmpresas controladoras, controladôs c,r coliÇadas, nos termos da Lei no 6.4O4, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, coín trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trãbalhedores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes i-ros casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a aiinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitantê que atue em substituição a outt-a pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inciusive ã sua controladora, controlada ou coligada,
desdê que devidamente comprovado o ilíclto ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquei q3e sêJa sua lorma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo cje iaiància ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquicaçãr,i
4.5.3 Empresa declarada inidônÊa Fara !icitar âu .cntratar com a Administração Pública.
Para verificação das condições definlias nest€ Ítem, o Pr-êEoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de §rc::esas IriiCôneas e Suspensas - CEIS;
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4,5,4 Empresa suspensa temporariamente do dii-eito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dlrigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da
sênha privativa do licitante.

4.6,1 Os documentos necessários à panicrpaçào na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à haciiitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Bresil, com vajores .otados em moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentaÕüs pcr meio de fitas, discos magnéticos.
filmes ou cópias em fac-símile, mesrno eutenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, qráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da propost: d6 preços;

4.6,4 Os licitantes devêm estar cientes das condiÇões pers participação no certame e assumir
a responsabilidade pela autenticidade de tcdôs ôs dccurnentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durente toda a vigência do contrato, as mesmas
condíções de habilitação e qualificação exigiCas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufiuir" dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/?006 cieverão atenoer às regras de identiÍicação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos deiÍ'als aviscs emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequatos;

.]DA]PROPO§TA E D.O§ DOCU}TENT€§

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
httos: //www.comprasbr. con0-â!:, a PROPOSTê com a "DESCRIçÃO DETALHADA DO
OBJETO OFERTADO", incluindo QuÁrsijil$/tDÉ, PidÉÇO e a MARCA (CONFORME
SOLTCITA O SISTEMA), até o horário linrire C; inr:ic da Sessão Pública, horário de Brasília,
exclusivamente por meio do Sisten-,a =letrônico, 

quando, então, encerrar-se-á,
automatica mente, a etapa de er'v o oesse o riLr:rentêçãc.

5 ?. As propostas cadastradas ;ro Siste:nê rc .arnúc espt:cífico do valor, marca, modelo.
NAO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIÊICAÇAO DA EMPRESA PROPONENTE, visANdo
atender o princípio da impessúalidade e ore$ervar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificação da i,ci'.a.'rt:.:-) t1a f,íúlosta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeirc{a) ;

5.4. A Licitante será responsável por rodas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assuÍnlndc cririo ii:'c'res e Verciedeiras sua proposta de prêços
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e lances inseridos em sessão pública;

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL
e as especificações constantes do ANEXo I (-fERl,lO DE REFERÉNCiA), prevalecerão às
últimas;

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outrcs que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto desta licitação;

5.7. O envio da proposta da proposta iísir:a, contendo as descrição do(s) item(ns) e
demais elementos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8. As Microempresas e Emprêsas ,je FieqLreno Porte deverão declarar no campo
específico do sistema que está devicjan.'r enti: e:rqquadrada de acordo com a Lei
Complementar n" L23/2006;

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licit3ntes poierão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inseridos no sistema;

5.10. Não será estabelecida, nessa etapô do cerrame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorreré após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da propostô;

5.11. Os documentos que ccmpõem a proposta e a habiiitação do licitante melhor
classificado somente serão incluídos e dispon ibilizedos para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio üe iances e convocação do Pregoeiro;

5.12. O Licitante será inteiramente responsáve! por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assurnindo corno verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como accrmpaÍihar as operacões no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus.ieco.rente da ce'da de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sister,:1a ou de sua descoriexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta medjante o preenchimento, no sistema eletrônico.
dos seg u intes campos:

6.1.1Valor unitário e total do ites'r;

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, coÍ.iter"\dc as iníormações similares à espêcificação
do Termo de Referência: indicancjo, no sue for aplicárrel, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, núrnero.ão reEisr:r cu inscriÇão do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto coniides nâ úroposta \rinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos esta!'ãc inciusos todôs cs custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, cornerciais e qL:âisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento cirjs ce:s:
6.4 Os preços ofertados, tarlto na DrcDô!1:ir iiiiaiea, cuãirtü na etapa de lances, serão de

iilâ::lr0r§r.Eritclirl{Êr\rro DA pnoposrÀ:
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, ornissão ou quaiquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada confcrne mDdeio disposto no ANEXO II deste Edital.

7.1 No horário estabelecido neste Edital, c pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, ãs quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6,1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá sirÍrperlCer ': sessão para visualizar e analisêr.
preliminarmente, a proposta ofertad.r que se .ir:co,.ti-a inserida no campo "DESCRIçAO
DETALHADA DO OBJETO" cio s;stÉ,r. -, Li '' ., -,r. li sr.rês LaracteTisticas com asexigências
do Edital e seus anexos (pode;co, airrda, ser anaiisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidaijes insa:róveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incornpatível com o objeto licitado
manifestadamente inexequível, o pregoeirô obrigatoriamente justificará. por meio
sistema, e então DESCLASSIFICARA;

ou
do

7.4 O proponente que encam!ílhar o r,a,*r ii'iciai oe sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo nâo honre a oferta encarninhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidãde, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo(a) pregceirÕ(a);

7,8 O licitante somente poderá oferecer Iaflce de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por eie ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diíerenÇa de valcies oLr psrcentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários qrranio enr reiação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ O,O1 (um cêntâvo);

7.10 Será adotado para o envio de iances nl pr-egão eletrônico o modo de disputa
'ABERTO", hipótese em quê os licitantes aÍrresentái-ãc suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes cu decrescefl:*s;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá Curação de 1o (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamenre peio sistei.]ã luarllcír tlouve:- lance ofertado nos últimos
O2 (dois) minutos do período de dur-açãc da sessãr púiDiica;
7.12 A prcffogação automática clã ÊtaDa ie ianci:s, de que trata o item anterior, será de O2
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7.6 Em seguida ocorrerá o início oa etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site https : /lwww.conprasl!'-qç1a.!:; ccnfo:-rxe Edital ;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lar,ces súcessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
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(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente ser-npre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á a utomaticamente ;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equlpe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecuÇão do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente !ances em rTroeca coTíente nacionai (R$), com VALORES
UNITÁRIoS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO ! - TÊfti"rÜ frE R.EFERENCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a Iicitante divergir com o exigido, o pi-egoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEIVI para atualização do reÍerido iance, e,'cLr realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA 14ENOS autcmãcicá.r3i:i::i iesú a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou rnais iãnces ie rriesrno valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado D criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios igLrais cu supeno-es ac menor já ofertado,

7.17 Durante o transcuTso da sessão púbiica, as liúitantes serâo intbrmadas, em tempo real.
do valor do menor lance registrado que tenna s!do ãDresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadar':'rÊF te inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado parô ü respe.l;vo itern, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmaoo ou reíorr::,.1;aclo pslo proponente;

7,19 A exclusão de lance é possível somente d'Jrante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerrai'nento do item;

7.2O No caso de desconexão corn o pregoeiro, no decorier cia etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá Êeri'nanecer acessível às licitantes para a recepção
dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possívei. Cai'á colitinJidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão dô sistema eleti-ônico pare o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatío) horas da comun;cação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico ütiiizacjo para divulgação no site
httos:/,/www.co orasbr. com. bi

7.23 Incumbirá à licitantê accmpannar as opera,;ôes ,-iü Sistema Eietrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, íicando respc;'l;ável peio ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisqr,ler Í'iirns.jgerrs ernitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.24 A desistência em apresenrai- larrce inrpiicará exr-iusác riã licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por eia apíesên[ado, parã eÍeiro de ordenação das propostas
de preços;
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7.25 Nos casos espêcíficos, em relaçãc a itens NÃo exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a veriÍicação autornática, onde:

7.25,LO sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valcres da primeira colocada. se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25,2 Entende-se como empate àquelas situações effr que as oroDostas aoresentadas
oelas microemoresas e emoresas oe p u;i*-Et&!.J4!§! seiam iouais ou até 5olo ícinco
Dor cento) suDêriorês a DroDosta melho l ciassificada , depois de encerrada a etapa de
lances;

7,25,3 A melhor classificada nos termos Õo iiem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigator:amên te err valor lnferior ar) da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelc sisterna, contados após a comunicação
automática para tanto;

7.25.4 Caso a microernpresa ou a ernpi-úse ue i.quúí,c ilortÊ ,.nelhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabêlec:úo, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classificação, para c exercíc!o do mesmo direito. no prazo

estabelecido no subitem a ntenor;

7.25.5 No caso de equivalência dos valoÍÉs apreseÍ-.3dos peias microempresas e emPresas
de pequeno porte que se encontre r ncs lnter'\ialcs estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para :;!r3 sÊ id;ntif;que aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos tetnros previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedorâ úo certarnÊ;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa dc Pequ;ro porte;

7,27 Em caso de empate entre Cuâs ou i1âis [rec,os".ãs, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I - disputa flnal, hipótese em que os iicilantes empãtado3 loderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenhc contiat-le çi.,Y]ô dús licitilntes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizaoos registros caCàstiêis Paró efeito de atesto de cumPrimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de erluidade enti"e homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamÊntÕ;

IV - desenvolvimento pelo licitante de prog!-ar"I'ia íe integridacje, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstas na lierr| 7.27 não preludicar-iic a apiicação do disposto no aft.44
da Lei Complementar no 123, de 14 de Ceze:tbro .le 2006.
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7,29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraprcposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solícitará ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie ã proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, ecôr'irpanhade, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à ccriirmaçã'. daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados,

7.30 Conforme estabelecido no itern 7.29, rlel,niio o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições ,irais vantaiosôs com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o prime:ro colôcado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua props,rta ileimaiieceÍ- scama do preço máximo definido pela
Administração;

7,37 Após concluida a negociação, 'rerá seu resultadc divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

aôol rcerrlBtLtDADE DA pRoposrA riei{eÉoo-{À:

8.1 Encerrada a etapa de negociaçãc, oía):r.,:gcel!-ú(e) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à aoeq,,raçãc ac Lr)jeio e ., c.om patibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do editai;

8,2 Serão desciassÍficadas as pioposias qu3:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações té.,r!.:i c,oir,..i:norizadas no edital;
III - apresentarem preços inexeqr.livei-', , .r iri'-r::'i Leieíri âCima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidaoe demúnstraoa, LrLranoo exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformioaoe corr, quarsGuer.;urras exigências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A verificação da coriicrrnrdaií: ü:s ci:i)jitBs poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais ber,", class;ficãdi1;

8.2.2 A Administração pocierá reaiizar oiiiqêirciai Éiii a ircrir à exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja ,Cernons.ra,:ia, ccifcr:ne disDosto no inciso IV do do item
8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição
da qualificação do licitante ou a comp;eensão do corteúdo dê sua proposta não importará
seu afastamento oa licitaÇão ou à InveiidaÇ.,,i.:lc piúiêrsô;

8.3 Consldera-se inexequíve! ; lroil,Jslà i:r.r.: ill::cr:irriÊ nreços global ou unitários
simbólicos. irrisórios ou Ce vãlrr zero, ÍirJrrcâa,vqrr ,.,i-, ,.)s oreços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dós aes)êcti'/Js úirri::iJi, í rra cuc o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mriiimos. ê)-:e:c q.-r:,ír . re Ieiêiirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, parâ os ruais eie ienuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propi513g, a sessão públlca somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licltãnte para enviar documento digital
complementar, por meia de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá :er pi-orrlEaric pelú Preqoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formuiada ãrires Je i,..-lc o ,rrâzc, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de soliciração pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características dc !"nater;al uíertado, tais como marca, modelo. tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio ê prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação dô propôsrai

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeir l(a) s!sDc.rdê,-á a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua conrinuidade;

8.6.5O Pregoeiro poderá encarnrnhar, poi rír.:i r aro s,steme eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance nlais vantaJc,so, í:onr c, fiÍ) de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições d,veisas Cas previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o Fieqceirc r'rão aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o lic tãrte para qi,e seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será reaaizacla poi- n.-i,J d., .isr.emã, codendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;

8.6,8 Nos itens não exclusivos pêi-a a partiíiiria.à(-J Lle rx:(:.'oeripresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta nàc ;or aceiira e íniei ae c lrregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificaçãr:, pelo sister,-ra, da Êr\.:.r,',tral c.-.-oriência do empate ficto. previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,. scquiirci,-ie ã .jiçcitllina antes estabelecida, se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a anáiise quatrto à,lcr-,ira!;,,r i]á i,r, oi-,);[ú, i lriegoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o displrsiô r'reste Ecital.

*O EilVIO DOS DOCUllENT.ilit ;5 llÂil.i '.:'" ".i:.:,4;9.1 Os documentos de habii'::-,,1,:. ii r, , '; , .i l-r 10, cieverão ser cadastrados
pfeviamente nO SiStemA, i i:; l:\.) i,!:)ii:,uir' ,-..: .. riÍ .: :ôír3stre SUA proposta de pfeçOs.
As documentaçôes caoàst;aors; a- F -; : .-i i:o bioqueáoespara osdemais
participantes, inclusrve o Pi e,J oê rÍ o.
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9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaraçâo da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sisterna, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia, que os il..tantes pratiquem seus atos em formato
eletrôn ico;

9.4 Os documêntos eletrônicos proúu?:;dos com á utilização de processo de
€ertificação dísponibilizada pe;a lcP-.8íasil, ilús terÍlos da Medida Provisóriã no
22OO-2, de 24 de agosto de 20O1, serãÚ recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas êm papel.

9.5 A prova de autenticicjade de cópia oe oocuúrentc público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente ia Administração, mediante apresentação
de originat ou de declaração cie autenticidade cor advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma sonlente sera
autenticidade, salvo imposição legai;

exigrd) qrando houver dúvída de

9.7 Os atos serão digitais, de forma a oerÍrrililr cue sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrôniclr;

1O.O DOCUIIIEI{TOS DE frlÂBILÍÍ-üCAú

Para fins de habilitação, deverá o licltante c3';r)io\,.-1" os seguintes requisitos do TERMO
DE REFERÊNCrA NO TOPTCO 8. EXTGENC!.qS [.' E l{ÀBrLiTAçAO

10.1. Na fase de habilitação o licitante deverá Dreslar as seguintes declaraçõês:

a) Declaração de que atênde aos requisitos de habilitação, e responderá pela

veracidade das informaçõ;s :resta4r.:. t''.: ii:riaa Ca iei, ttos termos do art. 63, inciso
I da Lei no la.l33/202't;

b) Declaração de que cumpre as e)tiçiê,lcias d.-. reserva de cargos para Pessoa
com deficiência e para reaDilitado 6a Previoencia Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14,L33|2O2L;

c) DeclôÍação de quê suas propostas ecr.rnômicas compreendem a intêgralidade
dos custos para atendrílerrrc. rjos ijii ertc;:, rràoari'jistôs assegurados na constituição
Federal, nas leis trabaii,istas, es iií)Í-Í:rds iriifalegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de aJustei-rerlto de conciuta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos cio êrt. 63, § l.o c1;: i-e, to )-4.-'33/2.02L.

d) Declaração do licitarrte de observâncÍa ..ir, ii!'nite na licitação para obtenção
de beneficios daLC L?'al2006, Ês'..ir,ic :,'rl,l.a':o às ,nicroernpresas e às empresas
de pequeno porte que, nc ano-calenCário dci í{.alizaçãc cia licitação, ainda não tenham
celebrado contratos coí., n jrc,rr-ii 1i.,,(it -rri,,ii cL,rtrs valores somados extraPolem
a receita bruta máxin"l? àaimitiae .1.-ri :'ri:; -iÉ :-'flc,l.iaoi-amento como empresa de
pequeno porte. (art. '.1c, S ?' L.r L-€ri ,'rc '.r':-:,) !O2\).

fO1.24. Havendo disponi!idac? rio -;isltr,.r;r r,.:;:i,,j'r.i::: üe r-rregão, as declarações acima
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poderão ser feitas eletron icômente, cieveÍdo o Iicitante assinalar em campo
próprio do sistema, caso inexistê câmpô apropl-iaCo no sistema, tais declarações
deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura
do responsável. e juntadas aos locumentos de habilitação, sob pena de
inabilitação. A declaração falsa sujeitêrá c licitante às sanções previstas em Leis e
neste Edital.

IO.2 DA ANALISE

10.2.1 Como condição prévia ao exame da CscurnentâÇão de hâbilitação do licitante detentor
da proposta classificada em prinreirc luqôr, o Preqoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participaçàü, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação nc ceftefie o,J a futurô contraração, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacicnal de Empresas .inirôneüs .: Suspensas da controladoria -Geral da
União (CGU), drspo;r,;el ni Portai da Transparência
(http : //www. portaLt-j_ans-]1Ê-r3ügt+. -q,Srri..ltj ;

b) no cadastro de municipa! de em;resas que estejê,-n com suspensas ou com o
impedimento do direito de participêr dÊr l.it.r.ão ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro i\acional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administratlve, dispo:í'rei no Portal rjo Conselho Nacional de lustiça
(CNl), ciisponíve no Portal
(https: //www.cni.j u§. bfl1frs)l:c_Nrgirr1l: ôC!1/!:{::1.!-! i!a-!-,]:eq-U§Iido. ph p );

10.2. 1.

t0.2.2.

A consulta aos cadastros será realizadà em nJr:re da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por for;a cc, ôr"i:go 12 da Lei nc 8,429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsávei pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessca jurídice íle c,Liai seja sóciô majoritárío;

Caso conste na Consulta de Situôçãô do Fornececior a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor dii:gerlciará par-a verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatófio.le Occr.ências Impeditivas Indiretas;

A tentativê de buria será verificada por rirc.!(: dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, oentre o'Jiros;

Constatada a existência de sançãc, o i'íegocir-ü reputar-á o licitante inabilitado, por
falta de condição de pa..ticiíracã.'

Para fins de habiliÍaÇão, não seré aür1iti-ià c.rm plernentação ou retificação da
documentação apresenrêiia, exr,.r.o :la. c ,-riicrüe:npresas e empresas de pequeno
porte, conforme disDõe c AÍiiqo t+3, s io, .i: l-C na i23l06.

Após a entrega dos doc mentos pâr-ô irabiiitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação rie novos,:iocumentcs, !ar'.ro erl sede de diligência, para:

10.2.3,

\0.2.4.

10.2.5.

L0.2.6.

I - Complementação de lnformações acerca Cos coc*rr"rentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurâr fâtos e)i'siL:rjte:i à época da abertura do certame;
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II - Atualização de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

L0.2.7. Parc fins de habilitação, não ser'é adrnitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para ríicroempresas e empresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Artigo 43, 5 10, da LC no i23/06)

10.2.8. Na análise dos documentos de habilitação, o PreEoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substânciã dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registradc e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e classíficação.

10.2.9. Havendo necessidade ,le ânalisar ininuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, inforrnendc no'chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.2.11. Não serão aceitos documentos de habiiitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalrlls;1te pernliiidús;

7O.2,L?., Se o licitante for a matriz, todos os Cocumentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todcs cs dccurnentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles docurnentos que, perá pró'lria l-latureza, com provadamente, forem
emitidos sor-nente en, ncme i-' ,'';;1,;

tí§ti:iii:ltilç-AulilltÀl,lENTO D.q PR0t,Ü$1"ê rr'rNÍ:1-lír{)Rr{

11,1A proposta final do licitân:e Ceüiar;ic.-1 'renaeúi); de.rerá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou superior, a depenüer dü câso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistêma eletrônico, conforme modelo Êí:sente nc Al'!EXO II, e deverá:

fL.z Ser redigida em língua púfl'Jg.Icsar *rg;tall, .=.ll üina via, sem emendas, rasuras/
entrelinhas ou ressaivas, devefioo a últirr,;i foina ssr âss.irada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representantt egei;

11.3 Conter a indicação do banco, niii'ne:r-, da tji:,-:lí e agênciâ do licitantê vencedor, para
fins de pagamento;
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10.2.10. Sêrá inabilitado o iicitãnte {i \.ie nãü ':.i[flprc\/ar sua nabilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos dacumejltos exlSidos, ou aprêsentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Eoital

10.2,13. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos perilne,l:e3 à i:l:ilicj;c Conjunta de Débltos Relativos a

Tributos Federals e à Dívica Atir'a dê tiniàc, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil ou pela Procu rado!'ia-Ge,-4, da Fazenda Nacional, por constar no
próprio documento que é válid3 perã matriz e fiiiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regu,aridade do iGTS, qüeriio. Iiciianie tenha o recolhimento dos
encargos centralizaoú, devêr io, ces'.: fcÍi'na, apresentar o documento
comprobatório de âutci-i:ação pêir-a a centralização.

LO.2.14. A verificação pelo ói-gão ôu êi"rticadF Êi.-|r- oii.rra ciô cename nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entiCades cr.)ssrreii cle ie:r.idões constitut meio legal de prova.
para fins oe ha biiitação.
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Lf,4 A proposta final deverá ser documentêda nos aitcs e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicaÇão de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do obleto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricente e procedê'lciê, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizadcs rerão ccmo expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em aigarisn-ros e c valor global em algarismos e por
extenso (art. 12, inciso iI da Lei 1o L4.131,i20)t)i

11.7 Ocorrendo divergência eíttre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e pre:.:ii li:r,itô..., rqorossmente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço o!: ce qLralque, rl.i-i."1 condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de cjesclês'jiiicdqao;

11.9 A proposta deverá ooeciecer aos te:rnos deste Edita, e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda à:r espec f cações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro lictranie;

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes c: aolica;áo deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias út:is, contado la data de intimação ou de lavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pediCo de pre-qLlai iicaçà; de interessaoo ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteraçào ou cancelarnenlo:
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabrl,tâç:ü de:icitanle;
d) anulação ou revogação da licitêÇão;
e) extinção do contrato, quanCc ieierni:'.ta!. pú: êi,) r.jilijàterel e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDÊRAçÂo, no L-. azo ca i i:;ês) cjias Úteis, contado da data de
intlmação, relativamente a ato do qual não caiba iÊ:irso nierárquico.

12.2QuantoaorecursoapresentácioemVirtuC]edÔdispoStonasalíneas
I do Iitem 12.1, serão observadas as segu,nt.es dispcsições:

I - declarado o vencedor a ln'.enÇào de'e:or-e-:ei'trá ser rnanifestada imediatamente, do
qual será concedido o prazo de nc miriirnu rü (úez, ,'Iliftutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a inte;rção de -íj.o'' ei- ?n: camco próprio do sistema, e o
prazo para apresêntação das ta:ôes i.cur.5.r j p:e!r:,!ü :.r i:-iso I do item 12.1 será iniciado
na data de intimaÇão ou de !avr:tura da ata oe Í;b'; 'açác ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á en: lajú uni.a

12.3 O recurso de que trata i, i'lr:iso I 30 rteÍ-l l: -- ie;á dirigido à autoridade que tiver

no prazo de 3 (três) oias úteis, ;r,aãrfi rlfr , : í-: i'-'i:!'-si :tÍrr .r sua rnotivação à autoridade
superior, aqual deve:á pi-oÍe, t' :,a Ce.:i:;ã,. :'- --' , : i) i']áv;rníl, a'e l0 (dez) oias úteis, contado
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do recebimento dos a utos.

12.4 O acolhimento do recuTso implicará invaiicação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

12.5 O prazo para apresêntaçãc cje ccniii: rr':. zõ-:s sr::á o Ínesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de div(:iúac;. iil interÍ,osição do recurso no Diario
Oficial do Municipio.

12,6 Será assegurado ao licitante vista dos elerrrentos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso.
permitindo a análise das razões, tais re.luisitos são cs pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, leEitimictate e itltui-rrse, irãra Cecidir se admite ou não o
recurso, fundamentada mente. NessÊ momentc o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as cor,dições de ad.âissibilidade do recurso;

12,8 A falta de manifestação motivada do iicita te qüanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

12.9 Uma vez admitido o recuisD; o reclrr:i-'tae terá, E ra'tir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, peio s;sien i: el,:1. Il)::i' l-. ;lc:',co as demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, âpresentare l c,jr'l:iar,al-,:i tatrrbérn peio s,stema eletrônico, em
outros três dias, que começaião a contar do térnt;no cio prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos ilid isperisáveis à cielesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do
aproveitamento;

recu!'so invêlioa ião súrrente os atos insuscetíveis de

12.11 Os autos do processo peri-na r! ece.aiô ac;rr \;ista franqueada aos interessados. no
endereço constante neste Edital.

&ffi.EAEERn RA DA sEssÃo púBr-rra *àFi

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso qüe Ieve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública preredente ôu err que sejã anulada a próPria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atcs .: -r-jlâcrJS e :-i | ije áeie dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceltacàc íjo iiÊ{r!- ir:!llr ciassificado ou quando o licitante
declarado vencedor nào àssrr,dr ) Jjr t oii, ràü r.:-,.r, r: instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e traba!hista, nos te!-r-nús do aÉ. 43, §10 da LC no L23/2006.
Nessas hipóteses. serãc áiotados ús proce.iilrteIitôs jmediatamente posteriores ao
êncerramento da etapa de lances;

13.1,4. NOs caSoS de necessir.laúe :e \.,erittaâ;ã.t il:-rj iro -rrír-arrit{fs cle haOilitação de forma
minuciosa;

13.2. TOdos os licitantes ieí-i iê.- i.sí:j iri,rs d-.,.,,:;j,o s-.:: -.- i,r:raai-!as para acompanhar a SeSSãO

rea be rta;
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13.3. A convocação se dará por meio do sisten"lá eietrônicô ("chat")

:a,iii14'O ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjutiicado ao ilciiante cleciarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interpcsição de i'ecilrsr, cr pels ãutoridade comPetente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsa ôitidacie da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudi,:ação.io objetô à licitônte vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, peia alltoridaüe aornpetente.

!Íáo.g, REGTSTRO DE PREçOS

r - FoRMALTZAçÃO E CADÁSTflrO §Ê RESIAiJÀ:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

a formalização da ata de registro de nreços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não Proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto nÕ Íerrno de iieferêrcia, e rLrrigar-se íics limites dela;

b) será incluído na ata, ci r€gistío dos ,iciaênies que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais ãos do acludicatá;-io, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua sropüsta oi'iginal; e

15.1.1 Será respeitadâ, nas coi-rtiütações, a í.]i cl3nl cú ciassiÍicação dos licitantes registrados
na ata.

15.2.1 O prazo de convocação pcüerá ser pro|r'.;gaio umã v,:2, por igual período, mediantê
solicitação do licitante melhor classificado e con /ocado, desde que:

a) a solicitação seja de,/idarnerrie jüsiiiicãlê Ê ;riíesentaca dentro do pftzo; e

b) a justificação apresentaCa seja a.eitã peia Â'Cministrcção.

15.2.2. Na hipótese cio convocaiio rãô as.ir::' ir ,)i: ij..c;;sti-o de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no iten! l-j.2 e suriteíi r5.2.i. i'ica facultado à Administração
convocar os licitantes remanes.entes do cadêsi:t-ü ,.1e resei-va, na orCem de classificação.
para fazê-lo em igual prazo ê nai ÉondiÇôês ôi-ogo:i',:ãs peiô iirimeiro ciassificado;

15.2.3 Na hipótese de neriru;r úc's iicitiili.:s c? rlue iiãta o subitem 15'2,2 aceitar a
contratação nos termos previsr:cs iiü .,:ie:"t.jo s"ri:.t: ,-r, â Aa;;'linistração, observados o valor
estimado e a Sua eventuêi atLrji;.açàJ r-,a:or rr.J ,_r-:,,sta iri eoitê1, poderá:
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II - ASSINATURA DA ATA i:rE itÉGrsi'tiÚ Üt p*ÊÇos:

15.2 Após o encerramento de licitaÇão, o l;citônte ííiais bern classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços no PIg39-C.e-q.5-í.g!Ít§ol-Cj3§, sob pena de decadência
do direito, sem prejuizo da apiicaÇãc rJas sarçijes frfevistês na Lei no 14 133, de 202L)
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a) convocar os licitantes que marrtivêíem sJa proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtençãc de preço i'nelhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

15.3.1. O contrato decorrente da aia cie reqistrc dE preços terá sua vigêncla estabelecida
em conformidade com as disposições nela ccntidôs.

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de clas;sir:r.a.,ãr, qJaldo Írustrada a negociação de melhor
condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE R,EGISTRO [}E PRHçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registi"c de Pieço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comProvado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.L33/202t).

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a incjicação dos i"rlspeativcs oetentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e íicarãú disponioiiizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréstimos ncs qu3rrtitati\'?os es.abelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de crérl.tcs orçar]entários somente será exigida para a
formalização do contrato cu de outro lnstrunierr,:o lábil;

15.7. A existência de preços i'egistracios irnpiicaiá ccãipromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não ob|igará a Ari,''ninistração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aqu::ição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei L4.i"33i2Q2i);

V - ALTERAçÃO OU ATUAI.IZAÇÃO OOS PREEDS REGISTRADOS

15.8. Os preços registradcs poderãc ser àlaeradiis ou atuelizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados nc mercadr cir de Íato que eleve o custo dos bens ou dos
servíços registrados, nas seguintes sit..:ações:

a) em caso de força mâior, caso fcrtuiit ,rd i?lD dc pr,ncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis 6e consequências incalculáveis, que invíabilizem a

execução da ata tal como pactuadã, nos teTrnos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 dã Lei o i4.'t3:,/ 7-'a.:'i,

b) em caso de criação, aiteração oti e;<l,r,r':i;r :l.l oua;sc:irer tributos ou encargos legais
ou superveniência cle disposiçõÊs leEais, arllll r'ü:figrovada repercussão sobre os
preços registracios; olr

c) na hipótese de prevrsão no editai ce ciausuÍa cle reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, i-:ús ter'rnos ao clisJúsi: na Lei nê 14.133, de 2021.

15.9, Quândo o preço inicidiÍnente reíJistrado, por nTotivo suPerveniente, torna-se
superior o preço praticado nú InercãÉi$, a C.''i!!i* Geiericiador deverá: k
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a) Convocar o Detentor da Ata v;sêndo a negociação para redução de preços e sua

adequação ao Praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor ca Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os dema!s liciteilteç ci.:: t'lerar:': preqcs registraCos, visando igual

oportu n idade de negociação;

15.10. Quando o prêço de mercado se tôrnar superior aos registrados, o Detentor
dã Ata, mêdiante requerimento comprovôdo, não puCer cumprir o compromisso, a

Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ara clo compiômisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos rrlctivos e comprôvantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer anteE clc pedicl: ce Fôrnecimei'itJ; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunídade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a A.iministração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, aootanCo as mediCas cabíveis para obtenção de
contratação mais vanta josa.

15.11. O Dêtentor da Ata terá sêu reÉ'i5t:o Õanceladü. quando:

)
)

a
b

c)

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respective rcua cje eÍ1"'penno, instrumento equivalente ou assinar o
contrato, no prazo estabelecidô p€la ÀC-ninistração sem justiÍicativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço regi;ir3do. na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
Tiver presentes razões de interess€ arúblico;
O Cancelamento de reqistro, nas h:póreses p:-evistãs, essegurando o contraditório e

a ampla defesa, sera t'o.Í:alizaüc ,;oi despacno da autoridade competente da

Administração.

)
)

d
e

15.12. Nas Atas de RegÍstro de Pre§los 5ão iÍÊdicados um Fiscal e o GestoÍ, que será
responsável pelas rotinas de contíoie dessas atãs, §onr§:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadasti-. Rese:va. r"i qtiâis, quândo hcuver, serão registrados na

Ata de Regisrro de Preços. em s;ntoÀii cürr.l o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Cor,surr,üs Ce Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus ltrr::'i: e seus prêzosj

f) Controle sobre o recec :r,:Íi;J cc úirr"i:):
g) Controle sobre as iiquidaçôes cie i'io.ns l-'jcais;
h) controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de tL-oce de ma!'ca e de prorrogação do prazo

de entrega;
j) Controle sobre eveniuars ilctiiicêÇõaj! e ;:\'erliuais sa:1çties, entie outros.

15.13. Os órgãos ou entidades que nâo pâíti€ipar€rn do procedimênto licitatório
poderão adeiir à ata d€ rÊEistro drr :1eç':'s na gún.lição de não pârticipãntes,
observados os seguintes requisitssl
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a) apresentação de justificativa da vantegem cia adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de seft,iço público;

b) demonstração de que cs valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado nâ forma do art. 23 da Lei no 14.733/2O2L)

c) prévias consulta e aceitação do ór'9ão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdadê dê aderir à ata de resistro de preços na condição de não
paÉicipante poderá ser exercidai

a) Por órgãos e entidacies da Administração Públicô federal, estadual, distrital e
municipal, reiôtivamente a ata dÊ registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou dis'.rrtal; ou

b) Por órgãos e entidades da Administraqão Púbiica rnünicipal, reiativamente a ata de
registro de preços de órgãc ou eniidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sid,J ícrmeilza,lo mediante licitação.

15.16. Homologado o resultado da li.itaÇão. r Cjgão G:i'enciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidad. ce Deterta)r':= : :e:efl] ireços registrados, convocará os
representantes para assinê'ruía tia Aia r:,..: lli-'Çlst.ô dÉr Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidàde, terâ sfeitü cje .:rtlr.t'íurrissíi are iornecirnento nas condições
estabelecidas;

L5.L7. A contratação com os iiett,ntote! úê A:e de Àeglstro dê Preõs será formalizada por
intermédio do instrumento ie ..lntre,.iril, sà:\/o nas seguintes hipóreses, em que a
Administração poderá substituí-lo poi- o,Jtrc instr,rínento háhil. como carta-contrato. nota de
empenho de despesa, auiôriziçãc aje carrtpi.,= il!, ,t: .ieÍrr ce :xecL;ção de serviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei ro '4 : jil./!t.1:!;

15.18. A Ata de Registrü íle Píêçij.. oocl€rá :,)]l"er aiterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 oe Lei 74.':-33,!202i,;;; cot"ciçõe: pr.vistas neste edital;

l$Éir0§O:â§rr-lílPÂNH,,liii{tri,t:r"ü

16.1 A execução do objeto 5er:) íisceiiza.:la !el,ri seii)1" ..- 'n3eiente, com autoridade para
exercer, em nome Go i.1irílltii-ri, al,aâ r' 1rtrelr,,.í:i açã., ,ie aJrientação geral, controle ê
fiscalização objeto do conríalc-

,.t §l,ilr:§À:,FX§cALrrrAr;i"i-]

17.1 Nos termos dos ari:iql,. f,i.- 66r3n )ir lIl ': ;íi. .l i. " r-lâ Lei ?o 14,133/202L, a
Administração designará i:;3,:i', i.:,r: r u,il'.tri ,iuir-ri il;. .1!r:-iíú -).::a acornpanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotandc e:; rer:tisj: -,. !ró!,'i: io<las:i rcr:rrências relacionadas com a
execução e determinairüc ,i ;r-í. iai i t ir;:i:.r.-'i ; reqt.la'rz:;ão das falhas ou defeitos
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15.15. Limites de ãdesão â ata d€ registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantês:

a) As adesões não poclerãc exceder, por r1rqão ou eniiiacç., a 50o./o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumenro ccnvocatório íegistrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciarjor e úara ús órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das aceslj:s à ara de reEistro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ac dobro ca o!àrt:tãtivo de cacia item registrado na ata de
registro de preços para r; orgãc aerenciaoor e órgãos participantes,
independenternente dc ,'rú:nero de órgãos não participantes que aderirem.
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observados, com o auxilio dos órgãos de assessoraniento j:-rr-ídico e de controle interno da
Administração.

18.1 O prazo para pagamento cjas rctas ii'"cais ap.oseatadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entregã da nôta f sca!, ,ieyidlraente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protccolo da SEF.I!\ {Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do colt:-ato, acompanhêdâs da seguinte documentação
hábil à quitação: t{ota fiscai; Orciern de Fc rneci; nei''to/ServiÇos, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente oa Preteitura; Certidão de Regularldade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, MuniúrLlal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobraírça ,-eiirci,ritôLi:: ilcirna, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dDS quã,s âp3s e-er:i:;,.r'r r::ra àr:oi-iíiace comretente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serâo eircáminhadds ac Súior Fiílari.ei:o para fins de liquidação da
despesa e inclusão na i;sta cl3scÍfic-rt: i :ie .-.s -. ..

18.3 O pagamento das obrigações i-eiãtivas ac. presenre contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das oatas Cas resirectii'es exigências, a teor do que dispõe o art.70§
20, inciso III, da Lei no 4,32011961, art. 141- da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagarnêírto, a CONTRÀ"i-À\'ir' .:íctueré a retepção na fonte dos tributos e
contribuições previstas eÍn iei, cesic qrP.:,, ir:r'sr;l,fs r-.ejâ Í]i ilrcidentes sobre os produtos
fornecidos,

18.5 Não será efetuado qual/:uer pag?m3Íri: à CONTRATADA etquanto houver pendência
de liquidação da obrigação l:r::Ir:eira er:'i \'iilu i ,le i,r:1e:;üãde od inaciimDiência contratual.

18.6. É vedado qualquer reajusre de preços Êei'r prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulteiior qur' J ,êrrnita, oorém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o eqi-]rlilrro eiúi'àr:rl:t ';riiir|eii:r ,,ii,--:rl !i3 plopcsta, nos termos do
art. L24,II '"d", da Let n" 'L/i..:-,'lÚ2r, rt:r.j: .rrr3 ,lenl:ilstr"dCc, Por parte do fornecedor,
alteração substancial nos D.eÇali Draticaar(,s i:l rteicado, púr rnotivo de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e /c:r Íôio .iâ ãct.n:'tis.r.icà(,. dÊjde qr'le imprevisíveis ou de dif,rcil
previsão, observado ern quaiQi.,:; L:lsíj i' ,-ll.< faif l) .,'r"t iei ir i'lÉs je Editai.

Parágrafo Único: O prazo de 30 i:rinta) dlas parà í:aqernenio das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edir:ai, sei-á contêoc r É.'t:tir oa iata da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste i'i*nicipi'r, -qe;,c.i) ; it:r'a i,ta iÍciLildeÇáo da No:a Fiscal no Sistema
de Contabilidade UtiljzaCa Delú iriun;.i$io. :-'|,,ri-.,iI.! ,,rr:;;- -: li"uicjaçâü esiabelecida no Art,
63 da Lei no 4.320/i964.

Ufr r>ilif r;{}l; a : :i,.. i r...1::! t:lli, t,:,j ;;viií.{IÊC, FIN4IICEIBO 99

20.1 O valor contratado podeiá se; Í.eaius:adir, ;rpcs 12 íicze) meses contados da data de
assinatura do contrato, absei'i'aija :: vaflai-ãc alt) 1Pl.'.!\ Ét:: r;: c p:ríodo cx outro indicador que
venha a substituí-lc, ent r.jti: .,..r.::: ,-,.. | _ .i ., .-:,. . .:.i-.J C. medrante aCOrdO formal
entre as partes;
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20.2. O reajuste levará em conta Para fins de cálculo a variaçào do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, senCo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando--ce a vai-ia;ão ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equalíbriô econôrnico-financeiro inicial do contrato, nos
têrmos do aft. lZ4, II "d", da Lei no 14.:.33/2021, desae que demonstrado, por Parte da
contratada, alteração substancial ncs ?r':ç3s l'::ir:ados no nercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decüfrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer côso, a repar.içãc'obje:iva de riscc estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de resta belecimento do equillb!-io econ ôm icc-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antês de Êventual oi-orrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pediCú Ce;'cpa:uacá,: de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da 'icc'Jr"l rt:r:laàc.

.,r*r*ú,., {t^s co}rDrçóEs oE REcEBiMü:ti]'o Dú É)8.iEÍo ou ExECUçÃo DO ,

21,1 O seu recebimento dar-se-á de acorac ccn-: o aÍ. i40, inciso II, alíneas "a" e "b", em
se tratando de compras. ou o inciso I, alineas 'a" e' b', no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no L4.L33/2OZ|, com alte;ações po-;te-io:ts e r;oi termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade ccrn as 1r:ev::ões'lêste lnstrumento Convocatório.

22.O .DASSANç|)[I5.!{[ri'r],rj§.'i.r,. jl

22.L. O licitante oL o c,r,llLiei:<rt.j !:r- iü1;1r.1, :,c;, tz:ioL^ âú in inistrativamente pelo

cometimento das infrações prev stas no art. ,i55 da Lei ,'lo !é'.f33lZOZL. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações ad,t'l:ítstrativai ?s s -'guiii;.es 53;-'çóes, conforme disposto no art.
156 da lei no 14.L33/2027:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de iicitêr e ccrr:.4'L3i;
IV - Declaração de inidoneidauie t313 iic:i.)r-')r.l i:oiit.iie'

22.2 Na aplicação das sanções srlião consideraí:ôs:

I - a natureza e a gravidade da ir,fração co,retidal
II - as peculiaridades do caso concreto.
III - as circunstâncias agravantes ou atenuêrltes;
IV - os danos que dela proviêre11 p3r?, i1 ÂdIin stra<,.ilo Pública;
V - a implantação ou o apenÉitoa rne jlto d: prrçtra::ra aê iiTregridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de cor'r:i'-,:'i.

22.3. Será aplicada a sançàc ll.ir'ista rro r'cl.j:- i ii' iazrl 2?. -1- na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se -lustificar a ii-irpos Ção õe penalidade mais grave;

22,4. Na hipótese cie descutnp;iir;en to totai JU :iâTCrài C',; ciáusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo coan a ôroÊostá 3liiis;rlace será apiicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forir,;
22.4.L. De 5% (cinco) a 3070 íiirr't:3 p'f r .erlrr) ric \.:);ci. rlc cÕl.itrato êm caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada .l seguin:e qraooção:
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5Yo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de lCo/o;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 150/c;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20o/oi
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22,5, As sanções Drevistas nos incls.s I lll e I1./ dc ;tem 22.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ii dG iÍresmo item;

22,6 Na apllcação da sanção prevista no irciso II do itern 22.1 será facultada a defesa do

interessadb no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua lntimação;

22,7. A aplicação das sanções previEtas nos incisos ill e IV do item 22.1 requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) oú mais servidores estáveis, qr..,e aval:ará iato: s circunstâncias conhecidos e intimará
à liciÍante ou o contratado para, no |:raza tie i.5 (l.rinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especifrcar as lrrovas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do itÊr.r 21..'L sera aplicada ào -êsponsável pelas Infrações

administrativas previstas nos inclsos 1I, Ili. IV, V, Vi e VII do art. i55 da Lei no L4,t33/202L,
quando não se justificar a imposição de pena!ioade n.rais grave, e impedirá o responsável de

lícitar ou contrátar com o Município cie LaranieiraslSÊ, pelo orazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção previsra no inciso Iv (:c lleirr ;12.1 s:i"4 aclic,rciã ac !-esponsável pelas infrações
administrativas previstas nos ;nciso;'.iii, l:t, X, /'I ir X{l cio ert l55 da r-ei no 14.733/2021,
bêm como pelai infrações adrr,rnistratlvãs previstas nos !ncisos II, IiI, IV, V, VI e Vu do

mesmo artióo que justifiquem a imposicão cle Ítenaliüaúe ..nais grave que a sanção referida
no § 40 dãste artigo, e ima.:ci;rá o resp,rnsá iei .ie :i.itàr Du contratar no âmbito da

Adniinistração Públiáa direta ê lncireta cle todos os entes íede!'3tivos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ancs;

22.10 A sanção estabelecida íjo inciso IV ilo ilen'i 22.1 será p!-ecedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas ncs irrcisúi ., iil :, Iii h iefi 22 l poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inr-isc Ii oo rilesinú itein;

22.72 Se a multa aplicacja 'i es i;,d"r,,::;?i':s :alii't'is lorern superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido peia Ac rírjn isi,'.ição eo contralado, além da perda desse

vai;r, a diferença será descontada Ca Earartia prestâoa i:,u será cobrada iudicialmente.

22.13 A aplicação dôs sançõeE pievisiÊs ,lú ireríi 2.1.1 nâo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação inteqrai Co dai:l c;1.;adl' à .l.dfíinistiaçã} Pública"

EíJ DOTAçÃO ORÇ.AI,TüiliTÁ*ÍÁ

23.1 As despesas decúl refiiea -1, .i.ii'tr-ãtr,.ric i-t,::: ' 'i':s':a liciàção cofrerão à conta.dos
recursos consignados nc, l,ça:.t.;l:o i.ü!l:oÍ!ô arü ,;ii.lnic;p,lo e Fundos para os exercícios

alcançados peió prazo cie vaiilléu€. úa Àiô .e Re';is:ic xe pi-ãços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrar:r c,u de çr,tr"c i"r sir'ü i-ie;riô hébil 2révio a cada necessidade

de compra/serviço, cujô prrgíilt-r.i J€i i:ÍaDFihr' ::r Êi|.',ei il, ce.lespesa específico constarão
nas respêctivas Notês dE":i-i:p.:ril lr,-

,Bsr&rtill,o pflüsÊúlirilir{t ü ,Í},!},i.ii,{,..ai} íi:ir:t-i:li.,i:r ; rr"ii,ii aF!-ÍCAÇÃO pnS:§il§(ffií..;
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24.1 Constatando o descumprimento parcial ou tctal de obrrgações contratuais que ensejem

a aplicação de penalidades, o responsávei pelo departamento ou Pela fiscalização do
fornecimânto/serviço, emitirá notificação esc.ita a coNTRATADA, para regularização da

situação;

parágrafo Único: A notificação a que se refere o La,rua deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de receblmento, o! ent!.eqre â CCNTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário oi'icial dc Municipio ê no quadro de avisos da Prefeitura'

24.2 Não havendo reguiarização da s,ir.jaçã<; por Dal-ie da CONTRATADA, em até 48
(quaÍêntâ e oito) horas, após o re..t;lirieÍlto da notificação, o responsável pelo

àepartamento ou pêla riscalização oo iornr:crnlento/serviço encaminhará a Comlssão de

Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na é)iec.Jçao do cJ|itrêiJ :.]r:itará o contratado a multa de mora,
na forma previstã no item 24.4 desie eú,tei. r aplrce t.ao 0e multa le mora não impedirá que

a Administração a converta em compensatorla e Êroinova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de olltras szirçôes prP.' istds ern Lei;

24.4 A aplicação das sanções píevist?s 1os 'írciscs ;il e IV do item 24.1 deste edital
requererá a inltauração de processo de iesponsatrii,zação, a ser conduzido por comissão

designada que avaliárá os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias ú:eis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e espaci;rcar as pío\/L: u-' -,r-etenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedioo de pr:oução de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensá,.reis pei; con^'rssãi.,, o iicliant: ou o contratado poderá apresentar
alegaçõeslinais no prazo Ce 15 (ouinz:) cll:E út'ris. :ontados da data da intimação;

24,6 Seráo indeferidas pela comissão, rneJieÍire oúcis:,o fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatória-q ou ir',':eírpesiivas'

24,7 Para fins de apiicaçãc .]as :a,,ç1,:! rl. e1 r:.-i ir: r rn.isos I, Ii, III e IV do do item 24 1

deste edital, serão aplicadas de a:r:rdo cor .r Lel l.:iÍ:'ai no 74.L33/2O21, do qual estabelece

a forma de cômputo e as consequêr,cir: la sr)nr:r cje niversas sanções aplicadas a uma

mesma empresa e derivadas úe cr)nirátJs di:jtlnios l

24.8 A Administração l'4unicipai no pra' o rri': i :-iir il: (xrrinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da saÃção, oeverá liriorntar e Lr: ::r' .r.r ti :ôdos os dados relativos às sanções
por aplicádas, purj finr cie pubiicidacie nlr Cagesi..!, Nacional de Empresas Inidôneas e

buspensas (Ceis) e no Cadastío Nêcional cle Í:rÍ of'js;s P.,niclas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo feoe;-ai, ocservacio o cl:sp4:tlL: r'i ,'r-'. 169, § 30 da Lei no L4 73312OZL'

35 tt{PucilaçÃo rto tottnt- Ê ,r(, i:'i i'.lji. i,,: i ii(.LÃRECTMENTo :

25.1 Qualquer pessoa é Dãrte;egítima parii irnpugnar c,jital de licitação por irregularidade
na apiicação da Lei ou paÍr'â s,:, rcirl,' ir, :.:,1:tr r'r'!: 'to sclore os seus termos, devendo
protocolar o pedido atê 0:J (i:ràs ) il'?s- ' re,i r:rl il: :,r ::) . ce abertui-a do certame'

25.2 A impuqnacão :.1 -'ec ir. r(: :i. ir - -'

através do siie i!1,,, . ..
;,r sírr realizeüas na forma eletrônica

25.3 A resposta à rrilpuglla'\úo 1., e'J t:irr.,, ': )'.i'1,.:clÍnento Se'á divulgada em SítiO

eletrônico oii.iul no prazo de sté 03 (:rês' í-ias irrirs, l1-ritado ao últi,'no dia útil anterior à
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data da abertura do certame:

25.4 Acolhida a impugnação, será dÊfiniCê e publicadã nova data para a realização do
certame;

25.5 As impugnações e pediCoÍ. Ce esciarecirre,rto!.' nãD suspendem os prazos previstos no
certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impulnação é medlda excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autôs do processo de iicitação;

25.7 As respostas aos pedidos oe €sciôrecii- eni,,;g serão
vincularão os participantes e a administraçãc.

M DAS DISOSIçÕES GÉRÀt§

d ivu lgacjas pelo sistema e

26.1 Da sessão pública dc PregAo íjivuiEar-sa-á Âl.a no srstema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo cl,ralquer fêto superveniente que impeça a
realização do certame na datê marcacia. a st:ssão se.á d r-tomaticarnente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesrno horário an:eriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, peio Pregoeiro;

26,3 Todas as referências oü iempc nD Edital, Lrc aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das prDpc,sLas e ciã i,abiai;ãÇào, u Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substânciô cias pronosl as, oos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamenterí.:. re-Çistiàí:io ei.n.:ii. ai:essível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de irêôilita!ão e ciassi:irêçãc;

26.5 As normas disciplinadôias da licità,;ão ssr-ão genipre interpretadas em favor da
ampliação da disputa enrre üs intêrêssãios, desde,iue não comprometam o interesse da
Administração, o princípiô da ís.,1oraia, a íinalicêdê cr a ssgurança da contratação;

26,6 Os licitantes assurnom rrdos os :,istô"i i3 :;-enaração e ãpresentação de suas
propostas e a Adrninistracâo i:ãr ser,á, e -r íe.rirJi l :i,sa, responsável por esses custos,
independentemente úa conúiraa,, ,1ri dc r{-r::-ritac:. lir i.:lcesso iicitatóriô;

26.7. Na contagem dos praz,:s estaberecidos neste lr.!ii?i e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do v::rtti:rerrtc. 5ó r'l'r':i,i-.r'r . vr.rnrem os prazos em dias e horários
de expediente na Preíeitura NiLr:,iiiia; cie 'LeíJn,ier ';s,i:,i l

26.8. O desatendimento de ex;ge:.i-rãs Io:;;;rs r,àl t,;..erciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seje rJ:-'r-;',,:r o 4úr,:'r:ii.,,,.ir:, r:r: .:.-; :iro, obser!êcios os princípios da
isonomia e do intereise L Í.i, r: .

26.9. Em caso de divergênciá er'rlrê dispcsicões destú ::Cital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o prociai:;i, t:irr:!,'a:i?c;l ;: as,t:.j-.:' -: tr.;1.a1.

26.10. O Edital está d,:rÊi i::.ri, Í:ed,', ri i,rqçrô, nc' endereço eletrônico,

26.11. O licitante é resF o:r:-.írv - F.. a rreit'..a2 : ,r:,.i -r, ,,., je.las rrtilrmações prestadas e
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dos documentos apresentadôs em quaiqu'jr fa;e desra iicitação. A ialsidade de qualquer
documento apresentado ou a inveidade das infoi-rnações iiele contidas Ímplicará na imediata
desclassificação ou inabilitação ciô lici:ante, or a :escisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. tJma vez incluído no prccesso ;i(:itefário, iiiini.rir,'t'i ai'lcumento será devolvido;

26,13 Na análise da docunreÍrtaçâo e no jürgatnÉn'.o das Êropostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu €ritério, solicitãr o ãssesscr'smenic lé4r;cô de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.14 Toda a documentação apreseritada ilestg edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que quaiquer detaliie que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válicjo:

26.15 O Pregoeiro, no intercsse da Atlmi:tslr-a!ãr), pi.,C'::á adotai' medidas saneadoras,
durante o certame, e releva; or;rissie; €r ':lrü: .,ri ra.. r;bservaCas na documentação e
proposta, desde que não conlrial'ier! a 1e1.,;ista,;iir, ,,'i.rerrtü, sencio possível a promoção de
diligências junto aos licitantes. destinaCe-c ii es':;!.t; c;.'.:l' ii instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.L33i2027i

26.16 O não cumprimento da diiiqência poJerá ensr:-iar ê desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licita nte;

26.17 As decisões do Pregoeir.l serào ;,r.ttltl:;iai ;r.' site da Prefeitura Municipal, no
endereço: ht!p-Íl1a-W-u.]afel:Êit t.rtii:.u,:l].'ii!.:: 1

26.18 A participação dD iicitan.e neste licri-ação lír,piic1 nc conhecimento integral dos termos
e condições inseridas esiÉ eoitai, bem ctÍt'ro cas clÉrnâi-. ncrmas legais que disciplinam a
matéria;

26.19 A presente licitação não ;riDortã. necessar:aniênte, em contratação, podendo o Órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em FãÉ., oc, razões Cs interesse público, dêrivadas de
fato superveniente comprúvir::,, c.. .:, rulá-ra J-,, i,ii,;.-l',,,:;,1i, Je clício ou por provocação,
mediante ato escrito e fulid;'.rn::lte il", d,,r;onii--i ,z:lr-lt) nD :istema para conhecimento dos
licitantes;
26.20 Para atender a seus int€:fesses, <> ôt'qão solic,l;,n:e 1:oderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alreração ios preços r.tnitáilr:s o]'Êriaoos, ãssim, o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesrnas condiÇões cônt:atui1r3, a.::i-és:inros ;i: supressões de até 25olo (vinte
e cinco por cento) do vaior iniciei atr.reliz,rlo í1o Lôntiato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas corfloras, e, rrú câiÊ dc reiiJinla or) u;iiicir) cu de equlpamento, o limite para
os acréscimos será de 50%. tí:,i:arii?1"11:l pci- aei I:,, :o: ti.)l :ne dispõe o an. 175, da Lei no

74.L33/2021 ,
26,2L O órgão solicitanki ccoei-á p;c,,-o!',:. tr,j -íii,"'rt:,irfrl:la exciusiva, a qualquertempo,
os prazos para recêbimento daa i".ÍÔpc-itês:' j L'jair.: . i.á iJe!-iL.irai
26.22 Os atos praticêúos irú ;ii'.,;er:.ac iií: .,..',,r'ri.r r;iL! .:.i-;lii-45. i'essalvacjas as hipóteses de
informações cujo s;gilo seJá tr-,irr, esr::íi.jível i 3qÇu.nr,':e riê icciedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade serÉ c,'f". ., ..

I - quantc ac ccnieú,:Jc ial . r.i-.!:::1, :'-i: ., :i: : .: ;.':rer-r-i:r,
II - quar,tÔ ac oi-i;;:.:.:.: ,-: .r.l i,-'l-. r) :.11-r:" :rli:rater sigiloso'

26.23 Fazem pafie lrrti gr tjl!{-.' i::É:;:':j ,ij:;id!i, i.,'r i:r:-r.liiLrig, cúrnc se nele estivessêm
transcritos:
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ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registr() de Preçr-,s

ANEXO IV - Minuta do Contrato

27. IX) FORO
27.1 Fica eleito o Foro Ca Ccnra;ca Je iâra' .elr:s/i::, Llaia dirimir questões oriundas desta
licitação. não resolvidas na esfeiô ãJtntnistr'3tivâ, ccÍ-, expressa i-enúncia de qualquer outro,
por mais privilegiacio qr.e seja.

Larônjeiras/SE, 2.7 de fiaii\ ce 2026.

irúfil)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

2. ]USTIFICATIVA

A divulgação em jornal irnpresso e eletrônico de grãnde circulação no Estado de Sergipe
mostra-se indispensável para assegurar maior a,cance das informações relativas às
contratações públicas, possibilitánCo ampla pai't;.ii]açàc, de inreressados e garantindo a
efetividade da competit;/ic:de .1'ja. {:t:::r;n'.: | ..':r. i:.
A contratação enconrra flLltir:i; i! .'i.i i .:i ;--,:: e::i i:: ..,4.i33/?A71, especialmênte nos
princípios previstos em s1:ú ert. Jr,, .iel'rt:e ,i-rs (rs oa eg:j;rdade, publicidade, transparência.
eficiência, planejamento, competirivide oe, i:ccn;miciiade e interesse público, bem como nas
disposições contidas no art. 54 da rel€rida ncrme. cuÊ estabelece a obrigatoriedade de
divulgação e manutenção oo ir'rteiro ieoi ücs dtcs corrvocatórios no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PI\.lCP, sa;tr çr;ejuí.=r oa ;rui;lica4ã:r de exrratos em meios oficiais e
outros instruÍnentos de c1i,;'.ilg:r:ár-.) r- 3celriã:-i:.:t ,:. .lr rpiiaçãc cià guolicidade dos atos
ad m in istrativos.

Embora a publicação rjú PirLl alliri;traua .:ji,f 3;i-ü D:!-i,i3iol-lo para eiicácia e transparência
dos procedimentos licitatói"ias. a Àlr:tiltis:ri:.:i:! Ênili:::J':;êí necessária a complementação
da divulgação por meio oe joinai de q:and: ,:ir.uleçlio escaaual, especialmente em razão da
necessidade cie ampliação dc, i1r.an'J€ aâs ln fo j-r:t.: i-'!r:s, i'ortaiecimento da publicidade
institucional e garantia de maioa t:,arti(:pÊç.:c tt il:i:',=.'a,jores; reglonais e nacionais nos
certames promovidcs pelo Yr - ::r'.

Ademais, a utilização do Sistern:i i. LeEis'.,-1 ce rÍclo: rl.lstifica-se pela natureza contínua.
eventual e parcelada da der.na,=,.ia :..ô j;j-,-; -, j I r,,.: ; ;.'l'ilinist:açã.r não possui condições
de definir previamente o cLrsilti!ari,,c .:xôia. ..1Ê ;i-:liliià Jü :s que serãc realizadas durante a
vigência da ata, haja vÍsia a i,3pi.r.ii:í1c1.., t:', ê::et\óat,t,:r:inrí!istrativc, <ia abertura de novos
procedlmentos licitatóriüs, oà nÉcess,tãl.i r1ê iÉ,,..":iiraç[i3::, suspensões, retificações e
demais atos supervenientes inei"Étiilrs -.:'j'::.,illia ;:ai::.:!: lr lll;cas.

O Sistema de Registro cie Preços pi:porciorr. m;.ii-,:' .:r,r,É;':ia aciíninistl'átiva, economicidade
e racionalização dcs gastos ,'1biiclls. -.;.ii..li5ir::i; {-x|rtaatações futuras conforme a
necessidade da Administraçãc, eviland; ,í-,1i1'rr -,,.ic!; i!3 divulgação oficial dos atos
administrativos e asseguTãnüo r{iêií,r co1: a i j, 'r\,'- l. ac, Jclitratuài.

Ressalta-se, ainda, que a ccntfalêçi:r: ptei,'.i .iiLir al,t)':st- ! '!-:l:Jrezâ ccmum, sendo possível a
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O presente Termo de Referência re:r. p.l: J rj:t; o :!ls;Í(rma de registro de preços para
serviço de publlcação .le li,::tr3ç{.cs p;:.r'ir jr.rni,l irrrx,'es-.-;o {,: ÊlL1trênico, de grande
circulação, dentro do estado de sergíFe, ent observância a nova le! de licitações
14.l33 l ZOZL, conforme êsp€cificaçõe:s, quírnt;diêdes e condições êstabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência íleste tiiiitai

A presente contratação tern por finalidade alend.?r à necessidade de divulgação oficial dos
atos administrativos relacionêdos êos iliocediÍlentcs licitetórics Dromovidos pela
Administração Pública Munrcipal. especi-r ir"r-'..nte ar,,::ios.re ii:iração, extratos de contratos,
termos aditivos, resultados de julgamento. nomciogaqÔes, r'evogações, suspensões e demais
atos correlatos, em observância aos priir.ipic5 iia p,blicidade, transparência e ampla
competitividade previstos na Admir;straçá:- P!rLr. rca 5!-asileira.
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definição objetiva dos sel,iços por meio de especiFicacóe: usuais de mercado, motivo pelo
qual a modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistenra de Registro de Preços, mostra-se
adequada, nos termos da Lei Federal no 14.133,/2021.

Dessa forma, a contratação
Administração Pública, v,isàn

essária. adequada e vantajosa para a
rransparência, legalidade e ampla

publicidade dos atos relac!oná sa a) .'tt
;

ç^O
,p LjiiCas municipais

r
L

3. DAS ESPECIFICAçõE9 E QUANTIqADES

3.1, O presente Termo de Referência tem prr ofjetc c Sistema de Registro de Preços para
futura e eventual contratação de e,-npresa :specializada na prestação de serviços de
publicação de atos oficiais e institucionais cia Acin-rinistração Pública Municipal em jornal
impresso e eletrônico de grande circulaçãc,,ro Estê(lor.13 Sergipe, conforme especificaçõês,
quantidades e condições estabelecidas nes.tê ir'lst.ui:,e.rta, e seus anexos.

3.2. As publicações deverão ser realizaíras em jornal de grande circulação estadual,
devidamente regularizado, c.lm cr.cu:Jcão iínr.cssã e d ispon ibilização em meio
êletrônico/d i9 ital, garantindo ampla public dade dos 3tcs administrativos relacionados às
contratações públicas promovidas pela AdnT inisrracà,r.

3.3. Os serviços compreenderão, denlíe oulii)s

. Avisos de licitação;

. Extratos de contratos;

. Extratos de atas Ce r-.gistro de pieçoe;

. Termos aditivos;

. Avisos de suspensão;

. Avisos de revogação e anulação;
o Resultados de julgamento;
. Adjudicações;
. Homologações;
. Chamamentospúblicos;
. Credenciamentos;
. Dispensas e inexig ibiiidades;
. Demais atos oficiais relacionados aos procedimentos administrativos e licitatórios,

3.4. A contratada deverá drsponibilizar os serviços er versão impressa e eletrônica. devendo
as publicações também permanecêrem acessíveis eiír plataforína digitel própria, garantindo
consulta pública durante o períodc Ce vigência conl|'âtuer.

3.5. O jornal deverá possuir comprovada circulação no âmbito do Estado de Sergipe, com
periodicidade mínima diária, evceto em f.rais .ie s€iraI-a e feriados, devendo atender aos
critérios de ampla divl,lgação e alcance regicnai.

3.6. As publicações deveráo ser reaiizaCas eÍi pr:rtc e branco ou coloridas, conforme
necêssidade da Adminisrracàc, ,lcservaírcio o fotrtratr 9ôl:ct'iêdo pelo órgão contratante.

3.7. Os textos encaminhados pela AdÍninistraçàc otr,e.io ser publicados fielmente, sem
alterações de conteúdo, salvo adequações estritêrre:-ie relacionadas à diagramação e
padronização 9ráfica.

3,8. A contratada deverá dispoirrbitizar canêl oí':ial de atendimento eletrônico para
recebimento das solicitaçõês de publicação, preferencialmente por e-mail ou sistema digital,
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garantindo confirmação de recebimento.

3.9. Após a realização da publicação, a côntrât3da ieverá encam!nhar à Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas:

. Cópia digital da página pLibt;cade;

. Link eletrônico dê pL bl .3rãcj

. Comprovante dô data de veiculação;

. Certidão, declaração ou documenro equivalente que comprove a efetiva publicação.

3.10. As publicações deverão ocorrer conforme sclicitação da Administração, respeitando os
prazos legais previstos na Lei Fe,f,erai no i,l,t3it2ú7't, especialmente quanto aos prazos
mínimos de divulgação dos certames licitatóiios.

3.11. A contratada deverá gãra:'rLii' rluÉrii,iêde dê iripri:ssão, legibilidade, clareza das
informações e adequaoa visualiração düs i--:.r,llicü(-õÊs...:nr ineio e;etrônico e impresso.

3.12. O serviço será execurado sob úemanda, de li-iii-r ra oai-celada, conforme necessidade da
Administração Pública, durante a vigência da Ata de ReEistro de Preços e/ou instrumento
contratual decorrente.

3.13. A medição dos serviços poderá ocorrer por centímetro/coluna, centimetro quadrado,
página, fração de página ou outro critério usiral de nrercado, conforme definido na planilha
de quantitativos e preços cons:ana€i írc AÍ1:.r..) .l Jegii: i-e,;no oe Referência.

3.14. A contratada será responsável por tccos os custos Ciretos e indiretos necessários à
execução dos serviços, InciúindJ ri iag rar-naçái:, editor,3ção, irnpressão, disponibilização
eletrônica, encargos trabalhistas, pr3videnciárics, irscals, comerciais, transporte e demais
despesas inerentes à prestação dcs serviços.

3.1.5 Das quantidades estimaca para atencer as veicüiaçóes dos atos administrativos:

CO
ONI

)E ]ORNAL I!lPRESSC eSERVI DE PUBLICA
ELETR CO, DE GRA CN]/CL
El4 OBSERVAÀrCIA ,À. NOVÂ LEI )Ê LICITiÂCC;:l 14.i33./1021

O valor total estrrr:ado: R$ 6OO.OOCi,.0$ íÉeis íerl rÉals),

3.1.6. As licitantês Ceverão indicai- na prop.'rta inici.-r j,/'refr:'n-,u!ada cs preços ofertados para
o centímetro coluna (cm/ci), em Rea;s (RS).

4. FORMA DE CONTRATÂ.ç4q E _çalr EEi2_'?.Elli E §

4.1. A contratação será realizaCa nediantÊ pro.ediri"l;?ito citatóiio, na modalidade Pregão,
em sua formâ eletrôri,'-ai, co-l :.:,rç1:r .r.-' :rii:É11:â i:: L{1,ji:,1ro de Preços, nos termos da Lei
no L4.133/2O27.

4,2. O critério de julgamento éas pi"oÊosras s*rõ Ç .re rnenor preço, e modo de disputa
aberto, observadas as especificêç5es tecnicas, recuisitos de qLralidade, condições de
execução e dêmais exiçrência; esiaiç-lei:ijê: 

^,.:;iú 
l-É.!-m3 Ce Referância e no futuro Edital.

4.3. A utilização do Sistema de Regist!-c ds Fi-eçls juitiÍicê-se em razão da natureza futura,
eventuais publicações e parcelàde dãs Ci.rlizi;.jes, c.,Ísiderando que os quantitativos
efetivamente necessários.

NDE C:RCULAçÃO, D-I.ITRC DO ESTÂDO DE SERGIPE,

IÍEM

1

UND V. UNIT

R$ s1,7s
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4,4. A futura contratação não obriEa a AlrrinistraÇáo Pútrlica à aquisição ou contratação
integral dos quantitativos registrados, constituindo ,?era expectativa de contratação,
conforme a necessidade e conrreniência ai inin istratlva, observada a disponibilidade
orçamentária e financeira.

4.5. A execução dos serviços ocorrerá rle forara parceleda, mediante emissão de ordem de
Serviço, nota de empenho e ou conrreiü, exoedlcia pela É\oministraÇão Municipal.

4.6. O preço ofertado deverá contemplar lo:las âs Cespesas diretas e indiretas necessárias
à plena execução dos serviços incluindô todos ús en(argos r:ecessários sobre a execução do
objeto.

4.7. Os valores registiaclos deverão r,e"mane-'jr cÕ:'ilprl:íveis con"t os Dreços praticados no
mercado durante toda a vigência da Ata de Registi-o de Preços, podendo a Administração
realizar pesquisas de preços periódrcas par; vârificôÇãc da vantajosidade da contratação,
nos termos da Lei no !4.i33/2021.
4,8. Será admitida a par:icipeÇãü Cc nricrce,'"rp|t:sas .j emDresas de pequeno porte,
observados os beneficios srevisros Íra !e, ciirli);,3rIsnt-tsr no LZ3/2006 e alterações
posteriores, desde que atenaidâs as;:xigiri:.'js i-,'r:rijt3!i ,1ú insiÍui'fiento convocatório.

5, EXECUçÃO DOS SER.VTCOST

5.1. Os serviços serão executedos de fcrrr,t rraí:eiô:lil, :ob demanda, cÕnforme necessidade
da Administração Pública Müni:i:râ1, Curant€ 3.riçêicia .la Ata de Registro de Preços ê/ou
instrumento contratual dela decorrento.

5.2. A solicitação para publicaçáü dos atôs r:Íiclais :-,,rÉ en,:arninhada oela Contratante por
meio eletrônico, preferenciairnente através de e-'T'ail institucionai, contendo o têxto,
formato, dimensões, tipo de DUblicação e ciata pretenúidô para veiaulação.

5.3, A Contratada deverá acusar o recebimÊ t:, da so!icitação no prazo máximo de até O2
(duas) horas úteis após a erlvio per'ô Á ô,i].)ir!rst{""iifâo .

5.4. As publicações oeverão sêr reairzadà-< rigJrÕ:;amerite nos prazos estabelecidos pela
Contratante, observando os prazos mínirnos leçlã;s Fj'e','istos na L.ei Fede!-al no L4.L33|2O2L
e demais nornras aplicáv:,s.

5.5. Os textos encanrinlraCrs ;e]a Adrninisir,içãr rie'r;:rãc seí publicêdos integralmente, sem
supressões, alterações ou rnodificações de ccnteúdo, exceto ajustes estritamente
relacionados à diagrarrração gráfi.a, ües(ie c.:: nà.: ,.:oi't-, i:,,-oÍeta rn as informações originais.

5.6. A Contratada deverá garantir que as ,!,blicàções seiam realizadas em jornal impresso
e eletrônico de grande ci[cu:açâo no 

=st;idc 
ct 5crq:e, manie-ldo padrão de qualidade,

Iegibilidade e clareza das infoln:;ões íliv,-,;iiÕ3;.

5.7. Após a efetiva publicaçãc, a Co|rtratâCâ C*ve i-:i encar-, tinhê,- à Contratante, no prazo
máximo de aré 24 lvirrre e qüa,rc, noras:

. Cópia digital cla pubiicaçãoi

. Link eletrônico de acess<.r à matéria puLtliceda:

. Comprovante dã úata J;r veic-i:acãc;

. Página integrai do -iornal .ontenail 3 plrirlr.s{;i'.',:

. Certidão, declaraçãc JLi úocuirenl-r, Équir'aie.ite qu€ comprove a efetiva publicação
do ato.
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5.8, A dispon ibilização eletrônica das publicações deverá permanecer acessível durante toda
a vigência contratual, permitindo consulta pública dos atos divulgados.

5.9. A Administração poderá solicitar correçÕes, repubii.ações ou ajustes nas publicações
quando constatadas inconsistências, erros rnateriais, falhas de impressão, omissões ou
desconformidade com o conteúd: encr '. rrh. : .], l- ri- i!- r rs êdicional, desde que a falh a seja
atribuída à Contraia J a.

5.10. A Contratada será integralmente responsável oelos custôs operacionais da execução
dos serviços, incluindo editoração, ciiagramar;ào, ir:tpi-essão, dispon ibilrzação digital, mão de
obra, encargos trabalnistas, previoer'rcrá ícs, ílscais, comerclais e demais despesas
necessárias ao fiel cumprimento do objeto contratadc.

5.11. A execução dos serviçcs será accmpanhada e l'iscáiizada por servidor designado pela
Administração, nos termos do ai-t. i r 7 tà -eL i:eoe d, ',' r+.i.33/2A21, rabendo à fiscalização
verificar a coníorrnicâde das pullr:açiie> realr:;li.las, :ieIÍ \'-c':1o aiestar e execução para fins
de liquidação e pagamento.

5.12. O recebimento dos serviç.)_i ocor -eia

I - Provisoriamente, mediante verificação (.e realil,lção da publicação e apresentação da
documentação comprobatória ;

II - Definitivamente. após a co4ferencià új coít'crn'tid3de da publicaq:ão com as exigências
deste Termo de Referêlrcia e atesto do iiscar do conttato.

5.13. O não cumprirnento dos piazôs Ce publicaçãc, z r.zlízdção incorreta dos serviços ou a
ausência de comprovação da velculação podcrá enseiar aplicaçãô das penalidades previstas
na legislação vigente, no edital e no instrumento con-ratual.

6. EXrGÊNCTAS DE HÀSri-Íi-ÃÇ.ãO

6,1. Para fins de hebilitaçãc. deverá r lií:itirrie cúflDrcvaí. os sêguintes requisitos:

a) HABTLTTACÃO .runÍOrCa

6. 1.1.

6.L.2.

b.1.J

6.t.4

Pessoa física: cédula de identidade (RG; ou tlocumento equivalente que, por força
de lei, tenha vaiaclade para fins de ioentiíi.eÇã,1 em todo o território nacional (Art. 66,
da Lei Federal No 14.133/2021);
Empresário individua!i inscrição Íto Regrílr,r Piiirlico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta C,-.rnr:rí-ie1 6' ,''r1ç;iir,;, riíi{l. (Art. 66, Ca Lei Federal No
74.L33/2AZ.t);
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempíeen,jedcr iucir,,Cuai - Ccl'18I, crija âceitaçãc, ficará condicionada à

verificação da autei'i:i(icaCe no síti'r'::osl/,',,'rirlv.go';.brlempresas-e-negocios/pt-
brlempreencjedor (Aft. ói;, ca LÉ.i Fí:Cei'i nl" 1.4 1:-i3,'2021),
Sociedadê empresária, sociedade limitaüa unipessoãl - SLU ou socaedade
identificada como eÍ$presa individuairle responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constrtutr"'ol estatirrc üü :uncrato social nô Registro Público de
Empresas F'lercantrs, e cãi!o Cii l'.r:i:i, l-.i-1Í--,ú',--,:ri da ;espectiva sede, acompanhada
de documenro ccmproDatóriô de seus aCministradores (Art. 66, da Lei Federal No
t4.133/ 2o2r ).
Sociedade empresária estrânEeirai prtaria Ce autorizaÇão de funcionamento no
Brasrl, ptrblicada no Diái.;,r rJiir:i:i cra '..r,ãt, e ai'iuivaoa rra junta Coírercial da unidade

6. 1. 5.
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6. 1.6.

federativa onde se Iocaiiza!- a íiliê1, acênct3, sr.rcLlrsal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sece, conforme lrstruçãD N"ormativa DREii ME no 77. de 18 dê
março de 2020 (Art. 66. da Lei Fede 'al No 7.1.1.33,2077).
Sociedade simplesl inscrição do eto constitutivo no Registro Civil de Pessoas
lurídicas do local de slra sede, aconrpai.tlada de documento comprobatório de seus
administradores (Art. 66, c,ê L:i =ed,r r,r |rc l't 13lr'2021);
Filial, sucursa! orr agêrcil 'tr gcc:ed.lrle r3iÍÍip,es ou ,ernpresária: inscrição do
ato constitutivo da íilial, sucursal ou âgênciâ da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, con-, al'eibag:ão nc Registro onde tem sede a matriz
(Art.66. da Lei Federal N' 14.133/202i).
Sociedade cooperativa; ata de funo:çáo e estãtutc social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquiv.:,cc na Juflta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas iuríorcas cia respeci.lva sede, alên' oo registi-o de que trata o art.
107 da Ler na 5.764, cit, 16, ,Je ce1Ê,Diliri 1l:i i (Art. 66, ca Lei Federal No
L4,L33t20z,l.itS oôCu.i,€ir|us . i.!-.t.r:r.d, .Js ccr'ci;,, estal acc)lnPanhadOS de lgde§

6.t.7.

as alteracóes ou da consolidacão reBDeüti\,ra (Arl, 66, ca Lei Federal No
t4.t33/202t).

b) tlabilitação fis€al, socisl Í:' trabalhist."
6,1.1. Prova de 'nscriçãc nJ cadastÍ. dê .oLn t:'if,uintes Estadual ou Municipal

relativc ao rlomicilic DJ lcde do i(,rn'3.i,j.-rr, certinente ao seu ramo de atividade
e compatí\/el corn o o.-,jLto .(,ill, ':i.irüi iirrc. ,I, do Art. 68, da Lei Federal No
L4.i33,t2riz ..))

6,1.2. Pro'.ra dr, insci çã.-, rro t:-i.'i i: itÍ.- 1'?(:i!i:t:'1 d,: Pessoas Jurí,iicas, conforme o
caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei F.;derai .!' t4.i33r2027);

6.1.3. Prova de r€gularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita
Feoeral cjo trasil (t<ÊBl e pel3 l-r!)c'riàcioria-(;eral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos ()s crec'rtús ir iiJ'-rt?ílos Ír:i-.ir:r'c,s e á Dívior. Á.rrva da União (DAU)
por eles aclr il)rsriaúcs, ir.clus . ,, a\:r,e 'is l:riEtrvos à Seguridade Social, nos
termos da Portar3 Ccnlunie rro .i':rr, oe 02 ,Je oLttubro oe 2A14, do Secretário
da Receita Federal dc Brasil é oe Pr0cr rad or-a -Gr:r'al da Fazenda Nacional (Inc. III,
do Art. 68, da Lel Í=edí:iai i'g- i4. i -i:./ r-, r z .r ' .

6.1.4. Prova de regularidacJe com a Éstàduat do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividaoe ern cujo exêrcicic con.rata ou concorre (lnc, iII, do Art. 68,
da Lei Federal i\lo 14 I r3l2i-';11)'

6.1.5. Prova de regulariíIa.le côrfl a í::rzer')dã ?'lunicipal d: ooinicílio ou sede do
Íornecedor, rejati'Ja 3 arivic!acir': s. i : r;ij r:rr:riiciô cciltrate ou concorre (Inc. IU,
do Art. 68, da Lei l-Êr,leÍ.ôl r\o .r.'1.11-'i/:412r.);

6.1.6. Prova de regularidaJe reiãt,1/a à l;eguri,lade Social e ao Fundo de
Garantia do fernp',: d(: §Ér'virú iEa!1Ê) l1n:. f!'. íc Art. 6E, oa Lei Federal No

L4.133/242i)i
6.1.7, Prova de rnex srên.iü (1ê de3,'.iÕli i"rat!imi:i:ttros pêrante a.lustiça do Trabalho,

mêdian!Ê a apreseÊtâçào cls ce.lr',i3o 1-14:i.:\a oü positivà coír- efeito de negativa'
nos rermos uo -r-Ítr.:ro \rli-A úa í-:'rs.ri;ria(;;o ías i-eis do Trabâlho, aprovada pelo
DeCreIO-Lei Íi. :;.,+\L, dr; -: .. Ce r r) iti t...:4.r , rrr.j. V, d(].^.rt. 68, da Lei Fedefal
N. r.4.13.i/2úZ - ),

6.1,8. Caso os d,f,clrrnêqros re,'cri.i')-. ,ir-r. suLbil:ens 6.1.3 a 6.1.7 poderão ser
su[rsticuiCcs u,.] ]i:êir:t.l-:, j,Lj .\L':.'.. , rÍi i-/::l.e po- Ôu:ros meios hábeis a
comprover Ê regu,a:1dôúe frs:ai .Jo li.r'iil'lie ir'clusive Dor meio eletrônico. (§ 1o,
do Á'.rt. 5É1, Oa I.ei Eei.,:el l\o 14 il-tl:i?l).

c) Qualificaçâo EcoÍrôrn;ülr'Fin;rlri.eira
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6,1.1. Certidão negativa de falência expêdidã p.lo oistril'juicior da sede do fornecedor - Lei
no 14.133, de 2021, art. ó9, caput, i-- ciso iI)

6.1.2. Balanço patrimonial, cemonst.açãíi de .esJltêdo de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (t!ôirt I íiltimrr)s exercicios sociais;

6.1,3. A boa situa!ão 'lnar,::ira le li.r.lr);; I c'lâri'r s:;-: r:ctprovaCa mediante a análise
das demonstrações financeiras do iienr ãnreriur eÍr função do Indice de Liquidez Geral
- ILG igual ou maior que 1,00, confcrrne l,tr,rrula abaixo:

Ai vo CirL'-,1írútí: + i'.eilii?ável a Longo Prazo
ILG

Passivs L!ic,,Jleí,ie * Passivo não Circuiante

6.1.4. Deverá estar expresso iro ba,âirçc n.l ii.!t,.,n,.e:' cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em foiira à ;a,te, car ri.l:uá i: GS!, nêL-le iroi profisisicÍlal da contabilidade
devidamente registraoc, coniorrr.ê o ârt.69, § 1c da Lei no 14.133/2027i

6. 1.5 O Balanço Patrimoniêl- demons,:racãc dc resultado de exercicio e e demais
demonstrações con!ábejs l,mitôr-se-i1o aÔ ,,rrtimo exer cicio no caso de a pessoa
jurídica te!- sido constituída há rr'rc;os :Ê 2 (dois) anos.

Comprovação de que possuein c?Dit.l so.ial registrado ou patrimônio líquido
mínimo equivele.te e i'r,t lr.:ri f,c,. ;.i-l :.I ,: 'r ./: or totai ad-iLdicado a empresa,

6.1.6.

6.L.7. Não será exigida <ia rnicroemrpresa ou da êrflpresa de pequeno poÉê a
apÍesentâção de bôlanço patrirnonlal.

d) Qualificação Técnicã

6.1.1. Atesto(s) de aptidão pera {r(s) ser!iic(stsrÍnilê,'e! de complexidade tecnológica e
operacional Frouivaien,:e 3ri .'!i[,p,-i( r ::)::r : úh'iel(] d!""t4 c]ntratação/ ou com o item
perti:e-t-.,p!:n''ei.,,'.1,r:rLr.-:sêÍ)1.'rc;'.í::r..:i'-.tii.i-,é!Ésia,:'lüs,porpessoasjurídicas
de direito púclico ou p' r.r1J, i') r:E. ::/, ,c,'': e'' riirc(s) pero conselho profissional
competente 3.]ania Ío :,::;l.

6,1.2. Comprovação de que ô jorrlal possrri iiiil(.1€rn r;rprelsa diár-ia de, no mínimo,40.000
(quarenta n.:i) ,':xemprares, da pe;i,d,ai,l3(,:) diária de 2a íeira a domingo e da
circulação mínima em 50% + 1 clo:: TrL 'cir.,ios serírioanos através de documento
emitido peio Instituio Ve,-ifrcdoor- dê L'.:ül3câr ( i"'C,r, Sll1oicâto dos Jornalistas de
Sergipe (5iodij9r-SE) i.d t"ualoL,ir::t r, :1'1 ,13ir; 'd()neo e irnparciai

7. OBRIGAÇCIÊIi Ül{ LC l,{T i(À" '.À,ll'"\

7.L.

7.2. :: t r,i:r l'.;:i( Du COndiçõeS
i -. r: ., a, sob pena de

CO- :.. -- e Sem ónUS
adici:, ais ,t: . . : ,r i , :. ,t 't. ,: oorventura não
ater-,-. r' . . :,- i:,stituição no
in o'

l,t : l

:'-('

7 .3.
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Corrigir às suas expensas, qualquer exer:ucàa err desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidlos, ccrn defeito, vício ou o que vier a
apresentar problema quanto ao se; :,s',. !entrc Cc pei'íado de real!zação;

Alocar todos os recursos necesserios i:i s3 ,-.bt€,r- uÍ'ra perfeil.a execução, de forma
plena e satisFatória, sem ônLrs aCicionais rje ciLraicuer natureza ao Município;

Responsabi!iza!'- se f,1o: r:cda. 3; Jiij'i.r!..s, lilrlo:rcõcs e trihUtos decorrentes da
execução do serviço, iliclusive as cli: r:ar:ureza trilbalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer ilc !\4unicípic (o-'rpiovarjl.e de quitação com os órgãos
comperentes;

Respor,sabiliza;'- Ee pcr ír*enlua;s ,rL tÊ!, :-;t:i-ricipa!s, estaduais e federais,
decorrentes de fãltãs Êôr elã comet;,.i,1:r a.-!r?niê o srl,-viço/fornecimento;

Responsat!ilizar-se pelos i3fiis i::rl;ji,-::s a:,i-Êie:1r,i-rte ac lvlunrcíoio e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa :L-r doio n:r ( /Ê{1 -ai ."!; seru'rço, não exciuindo ou reduzindo
eSSa responSaDilliaC ê e iiscd.r,.lcÇà:, ;.r ,:: 

"a.O;;.::,i,i linento PÊiO i'iUnicípiO;

Responsa bilizar--se nel.: ::'-r:n;ãc oe al';:;:1: i r-tiiçasi íjü q,-i:isquei- outros termos de
autorização que se f:ç"rn nec::sir'.:: : r o:,-:1.ç,'i ,-0 'crn:Limerto;

Execut?r fielr:iente,? c::leti a.Ji,l:;r:;. j,: -- 1 : ar-r.z r s5ripirraloi

Não transferrr a ouirem. no tDdc oü : 'l r,l/,:e,j1 proÍi-rsionai, o objeto flrmado com
o Mu^icípic sern :rér,i.: e nyll:it:::r:, ,. -,,1Â1.;1,=

Não realizar àssociôçã,) cr),!"r i;rire:1r 1 i.i;::,i-a! !i! '(-ê,'itierênaiâ totai oU parcial, bem
como a fusáo, cisáo o-r rÍlcc;"o(i-áçiíi, srrr ,.rr .' . ia a Éxtressr anuência do Município.

L OBRIGAçüES úÀ üúr\1 ú.x' I iÀ!{ ! il

7 .4.

7 .5.

7.6.

7.7.

7.8.

7 .9.

7.L0.

7.77.

7 .L2.

8. 1.

8.2.

8.3,

Designar senridor dc f"lunic;?ill F'iri :r3cÇder.rc recebimento da prestação dos
serviços;
Rejeitar os serviços que n5o atetoa,:r .,Ji reqL,;!itús constaítes no item 3

O;Írícit' dos..:i:. i.,::ri :::.:r l:. ., ,.: .-. t, -. r-.,,ri : i{,: ., ,:. r.:, obtao documento
equivalente d: P,'',' " ' -- '

OS SêruiçOs 3üS :aaírs íir:;rrí:r'ii.: Si::' :jl.:1....;:,.:-. :í: , n, Í'iá,.:i-'lô, dUaS hOfaS apóS
atesraCa a sclicitâ-c::l ,r,ar'.':-: ,,í.i,i.: -.:r '..,.:.,: r:: i i".-:',r,::a;rc:

Os seii/iÇos :e:ão :cl'L:r:ai:;:; ri li'i ir" ' r J::ar:1;lirililis c)c i-Eio.

Os iteas serão re,--eúiri::r rrlr isúi'iáriÊa,te ng p"âzc,le iuâs horas antes do início,
pelo(a) responsávei pelo :crinrpani.:er.É:i ':r'r e Íi:ii:ô,izaçijo dô contrato, para efeito de
posteríor veriticaçã,: a:e 3!tr i:r:,nirrir'..rii:. Ji' .r., r'r-! a: t:spectficações constantes neste
termo e proposta da cJntratadir:

8.4.

8.5.

8.6.

8.7 .

8.8.

i'i i:. .r.r- r:. i:c esti!'nativaS, nãO
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gerando obrigaçãc de cccsuTo tct:i .);r-;l ê c'.lntratante;

Caberá ao setor soliditente, o !'e.i:! ;'ei)to e a ãtesteção Ca(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondenies aos ío|ni'.jirilentos el.e:utados, em pleno acordo com as

especificações contidas no pr-eseiiÊ tcríno, ôliado às disposições constantes da
proposta do fornecedL:,r;

O recebimento provisóric oü ieíit,'iivc do oujÉto t1ão exclui a responsabilidade da
contratada pelos preil'Ízos resLrltari,:s {i: incorreta execução do objeto.

Efetuar os pagaJ'Ílei,tosr devidüs obsÍ:rlradas as ,:cndiÇões estabelecidas na Ata;

Fiscalizar e fazer cumcrr :üüãs àE ti i;po:;rcô*s a]o presente termo.

9. DA DOTÀçA !'

8. 10

8.11.

8. 12.

8. 13.

9.1. Por se tratar ,l: prú:eJi,lrerrt" .,:,:{ 2:.1.' .:-itri'a:: Li' SiitcÍnã C€ P.egistro de Preços, a

indicação da dotaçãc crçarnentriria ficará ol;te:9ada pii.3 o I'nomento da formalização do

contralo, ernissão ca:ctE dl ei-,rJcnh) trr ii'..': -.Jir€.t:, .iqLtivôientê, conforme a efetíva
necessidade da AdministraÇàc, nos ter;rcs úe Lcli 1' lé,.'.3:-)12021

9.2. As despesas gec:,.''.r -:r! ;i r-,. , * -,. .i..- ' '1.i\-r:('
orçamentárias prop!ê:i.:-''i' -.:i - . : I : : '': il:
La ranjeiras,,S --. sL: 'i :l

10. DIsPosIçÔE§1 Fi it ix.'§

à conta das dotações
P!"efe tura Municipal de

. L ,: 1].: , OrSerVadaS aS
', iL r;r..3.',í:: .üiicáveis e demais

10.1. A partiarlài.?'i) 1') LjiL- li ;"i'; :!' I :r ) i"i":' : lieri''r a!!:ôçêo' por parte da

licitante, das cond.ci:s i:l;-: l':i .::, . :'1:-i.c'r ir:r Édital e em seus

anexos.

!0.2. A. A'.,': n.ri-: ,;: " . : : -' ' ' "' :::;'iare'imentos e

promoveatri:peç::-.:-'il';ili':li:cnlpatlbilidadedâ
proposta, capec-idaale ope.-i:;:.t,:,' r,r \:irI I : .(. ,1' !- .'rei:irilãc tiÜ r--Djeto contratadO.

nos ter -J. :

10.3. A futurâ cci:i.:t::_,. .l : '.. ti,-:.. :rs normas legais,

regulamenla cs, r. r-..i:. .- J, ..-- Llil t) !:beirdo à contratada

reiponsabiiizar's: .ra:.Çi. ' .: .t: ,,- : :. l.' '' i':rr' -': e 'lii'.. nistração ou a

terceiros er :ea:-rÉ .:, : ., . '

10.4. A Coil-rJia t): : . . . ,:,ri, -:, l,rrirvidenCiáriOS,

fiSCaiS, COnrerc,ars, ! .r;:1r:.i-lir'. I ). r.: : '- ':' ''!- 
';r'uâl' nãO gerando

qualquer v'TLilo e, - ,. - - ,' ': ilos serviços e a

Ad min istraÇd u PLr:r'':: :r ,'

10.5. Não ser:. ãirl:il r,,'.' .r s ' :

10.6. OS cesos onlis5.s :.i.::r Ic;.1'l'/iiL.-
disposições contidas i'a L€i irc 1r 131,'212',.
normas pertinentes à natórl;'

10,7. I'rteq . 1l

técnicas, ;i: 'h::.,

' . 'j, . 3: Êspe(ificações
.,: ':: -iú"i'); vinculados ao

t-

procedimen'::,,,^ii.':r... , ' , -'. l:'. 1
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10.8. O presente Terrro de Referênci.r iot lldi.rr-air, errr conforrnidade com as disposições
da Lei no L4.133/2027, visando gãi-ên!'r a !rbEei-r'ância dos princípios da legalidade,
eficiência, economicidade, planejamento, trairsDarêncía, competitividêde e interesse público.

.-,; 
'

E§TÀDO DE SEF,GIPE
PREFEITURÂ MUNICiP/\L DE LAR.ÀNJEIRAS

Laranjeiras/SE, 1a r€ .,l.iij i'( -Í'?í-

ITIELIANE S,T.ÀJTDÍ; VIEIRA
S:aretj t-]1 M.|'lr:ip;i ije Fin3nças

Apiovo o p.eseate Ternia de ReÉrência, conforme previsto na
leEislaçã-.. tendo ern vista que o mesmo foi Elaborado de forma
convênleole, r oporlLra9 para atehder a demanda deste município'

t-uciano dos Santos
Prei'eito Nunicipal
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ESTADO DÊ SERGIPÊ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Ar*lixo rr
}IODELO D'E P'IOPOSTA

iillCace)/(UF), 

- 

de de 2026.

AO
UUNICÍPIO DE LARANJEIRÀS
PREFEITURA MUNICIPAL

REF.: PREGÃO ELETRONiCO iI(T .. i2'1...,

oBTETO: Sistema de registro de preços pa.3 serviço de publicação de licitações de jornal

impresso e eletrônico, dé grande ci;'culaçãc, C..irtro cc esiadc de Serglpe, em observância

a nova lei de licitações L..L3-3/Zi?f, côriÍonne especifrcações, quantidades e condições

estabelecidas no Anexo ) - Tarilu rie F'..:'tlêlr:l;r 'Je:':e ili.al

DESCRICAO

'-_]--f

I ,nro I ?UAHT l(conforme
l,lARCA V. UNIT

R$
v. Toral R$

ll
VALOR ÍOTAL R+

Prazo de validade da proposta não i:tfê:-i: r ? 6í.: r sessí:ilta) cias corridos, contado da data

de abeÊura do cerlame, cas.: i-i.-,o sejà ircicacc, será consijerada de 60 (sessênta) dias
corridos,
A prestação de senricos será de accrijo co tr I T,.".r- 0 ,,1r-' Ref :.êr:cia de iicordo com os prazos,

quantidades de deria is exigên.iês.
Forma de pagamento; por nota oe empenn., a.-,,i: e rnrssâo da nota fiscâ1, de acordo com as
quantldades fornecicas, devican"er-.: -':i1.1I.ia5 f,*lo serio- srji;citante'
óeClaro que noS preçOS ora prJpústci.l it3ti!i::r.ts rlLle pCr v3ntLra yisrem a ser OfertAdgs,
por meio de lances, estão inclJidos tc los os .usr:cs o!e :.e flzerem indispensáveis ao perfeito

iornecimento objeto ües;a pi'ot;iste, r.ô:; .;t' ;,.1: t3rà§, Iléti:s', impostos, seguros e tudo

mais influir dtreta ou rrrdiretairterlte oc cü:,i.0 Jo rcrlerrÍl:ento, entendldo que a falta de

manifestação implicará em deciaraçãc de qu3:,)das ag cjesnesas iá estão inclusas.

Razão Social:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Oata:
conta Corrente N0:
Nome do Representanre a'e$a !

ITEM
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ESTADO DE SE§GIPE
PREFEITURA MUNICIPÀ!. DE LÂRANJEIRAS

AI{EXCI III
trlllluTÀ DA ATA DE REGIS rno oE PREçoS o 

-/2026
O MUNICÍPIO DE LARAN'ÉIRÂS, EST'AI]C] DE SÉRGIPE, ãtTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANJEÍílAS, I]:' !-ti iI -. ,,-\ [ J XXXXXXXXXXXX, COM SEdE

administrativa localiz:rda nc e:' .J,;i-:rc à )')i (x.'i)' xy)(x, '(xYXxxYXxx, Estado de 5er9ipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXI{XX)"1XXXXXXXXX, bràsileiro, maior. capaz,
residente e domiciliadc neste rnuni.íili: .rl'',rf')' da Ca'.e ra de iCentidâde io -........-.._
SSP/- e C[]PF/ l'4F i"]' il'rla\?:lr:e l-enlrninaoa, ORGAO
GEREI{CIADOR, eÍrr üeceríàirLi.r úij coirci-,:,:i lr, i,l'tliü,rÜ ÊLÊTIr.ÔNlCO No 

-/ 
2026,

RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: Irxrxrxxx, insci"ita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx. com s?ce n; r(ix)ixxx rlc xxxxx, Baifro xxxxx, xxxxxxxx,
cidade xxxxx, e-mail xx)Íx;(xY |r':laioire Ixx,i 1i-{,.xx-xxrxx)<x, níjste aro rePresentada por seu
representante legal, o >r1a1. \(;(-1{l\x,,.),')'^,1 ..i'r! rii ( o{xx, RG xxxxxxxxx, dOravantê
denominada FORNECEü'íJI{, ni.. ?':--]'i'i..rr ti \.'{i'i.:,r ( i,rüS.lr-r':xÚs, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, s.r,j: l;r.tcio'se ãi :dii.:s àj d ê1,::r-ir lrlações e:n conformidade com
a Lei no 14..!33, de.tü de àü|li a. )U.,- ., ,-i. -,r-ii-.:çics -'a:or|irar:úi Aciministrativos] e

DeCretO Federal 1. .! .ri-. ? .r -: , j r,: -' -. i, , ,sl :r :1..t Di',.,:.-,r , e ainda, pela Lei

Complemerrtar n) ú3/rúú6. f rrn uTr,:) Jc, r: . .i -lq( (li:: ',r'eii:cr3as rros Seguintes termos:

'i, po oa; rrcr

1.1.4 presente Aia ter ocr 3-",i:i,, I '::l:i:t :i.'! dc' r''|:-tlrg:1:1"ü de preços para serviço 9e
publiceção de licitaçôes de io,'t!íài ir':'tieí,;t' é dÍ:f:.ênico' de grande circulação,
dentro do estado d(, Sêrqipe, elr.t obser'l iti,'l re a nDvr r€i de liaitações L4.L33l2O2l,
conforme especiÍicaq il es, lr-r'rrt.'idacr:.; \'4il-.-: --.'t Ê5tâbe!cr{idãs nc Anexo I -
Termo de Referên.ia (lest* !:r;t:,i1,

â íÃ wxctllaÇÃo ao E0r1'êt

2.1. ESte instrúrert6 .rL,:iri:i r-' : ,. -i: ;r: . , .i.-'rrc-<,lO'i-:l?lãc. EletrôniCO SRP

do Forneced or Re! :r . ...

3.1. O prazo de viclêncla da Ata Ce Rectistrg :1Ê i'-recil, será lelo período de 01 (um) ano e
poderá ser p, orroEaoo ,ti-,r ig -:t:i prr ioí,-;, úc:. -i: q.rc c; T:ilrüvtrclo o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

3.2. O,:i . .

co.rf'rn :
: - -, r.irdllelecida em

:4, üü tlrt.:
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ITEM

Í:STÂDO DE !iÊR{;I},E
PR.EFEITU I1', MUNIC:iFAI- ÜÍ: LÁITAN] EIRÂS

ESPECIFICAçÂO DO
r'EM QUÂhIY JALOR UI{IÍ.

---- T F

órgão oficiel di: ,tt-rsf -:i.::: 'r i,::l .... :), ,.,r.llri:j rlri;a-rtl:e; v gêrlcia da Ata de
Registro cje Preçc: ,

4,3. Fica veCado eferlrai" 3crÉsi. 'r. 5 : ,-: ''. .lj:"ielÊci.iôs 13 ata de registro de
preços;

4.4. A indlca;ão C.-: '-i;'a -'r i-':-' I -.-Í t' sorá ?j(igrda para a
formalizaçãc do cr,'t'.'-. .

4.5. A eXi.;l.eilc,ú Jij pr':lLl i -:i,.j: r.,..:. ; -jr i, ' .' '-' ar r 'S:i r 'r,r jOi'necifrlento nas
condições estabetcciC-.s, . ?s '|i.ri-, i)í:r: :' : :i .'\rl.; - l:il3ç.:o a aonrràtar, íacultada a

realização de llcttaçãc isp3cltlI:.i ier.?, z : j::jc ir'-lie:,:l i.:4, CesdÍ: que devidamente
motivaoa (An. iJ6, Lir - : ..J:. : -

4.6. Os preços re(.lislrejcrs p:,,-1. ,.1 :': a':- -: -,.::l(i§ eiIr Oectrrôncia de eventual

serviços riE:::;-lü i: .. ,

a) ern Lisc a. jL)-'.; ri,. rL, ..,-- i,: íl'L 3 il i-ucorrência de fatos
impr:vrsive,, ',rJ !).;\ -',.:,r -,. . ' --i:.(, :, :1ue irviabilizem a

execuCãc cr a,.(r ia,,i,.r -iar -,,,ra]., :l lr'. .- 'i ii:lc rr...'ít'ea 'd"do inciso II
do caput oD.rrt. .12''r 'ã r: i 1l --r ,' j I'

cu slrp?T,/ j lr:li i- ''r 
'l : )r r.r'| ' a 'Lr .'c-!i:!:;:;ão sobre os

c) na nrpotese -a t-'i-s'i!(:, - -i.,,, - '. ,,..I : '':t.lil'eiitc Jl, repactuação sobre

4,7. Quandc c Jrr cc ' ' a'i .' : .lj I r.:'' ( r'ar-se s.Jperior o
preço praiiüo..:o nu t: ,:, :':-. .

4,8. Quend r . Pr''.. i .- , :., i.
mediante !-rl(.rtrÊr-rÍ,"la 1aa a,J J: : ''- ,:':

poderá:

:S E SJA

rlj : .ri-io .rc ca r.prcmisso assumido;
I 1,.t. i(:qisi,a(los, visando igual

' ; : .i. - )erentor da Ata,
:i1 ri) J :OmpÍcírrisso, a Administração

V'.LOR TOTAL
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PR.EFEITI!, RA MTJNICIPAL Il,ü, LÃRANJEIRÂS

da Ata de Registro ce PreÇos, al').ar',]ô 3s í edidas cabÍveis' para obtenção de
contratação mais vanÍà j3sij.

5. DO CONTROLE, ACOI.IPANHAI-IEFITO E FTSCALTZAçÃO DOS P
REGIISTRADOS

REçOS

5.1. O Ór9ão Ge':',.r i,: !i(: ''e
administração da preser,te Âr.a

.: , ,l:(; .'1 ios ao controle e

5.2. Na forma do qu§r ciisF,ie c âttig,; '1t ;:,,: t...t r' i'f .'':3i2O2r, fica designado o(a)
servidor(a )

. ,- I . i I ,:.r -. , :i: :.Êareiai,e l4unicipal
. :. .:, r ,: . .ir.r, I irú aa Dresente Atade

de Registro oL" Preço>

§1o - À fiscallzação conlpetê ,:ir'r'1i'::ir-lii.ls'i''.,'iri)i:; ;':rrriicãr'a ccnfcrrnidade da execução

do Fornectmenro co;r aj ;'lJ-ii,'lj :j.j:r.: tra.'.,' j-l ' ;'- .;a!; i-i-,eí1.o5 s;(' adequados para
garantir a q ua lidaoe oeseiaocl

§2o-AaçãC:êf:L..i],1,::-J,-.:,.i.:l''.::'..

5.3. Nas At:tj .:rt R.I t r- ., -. .,?... -ti:'Li1 resDonsáVel
pelas Ic,,Írd: ..i :J.', , | ,. (.< . ,

a) Controlc rjcs:-; :(-,"
b) Vigência :iã ai e :

c) Controle sobre c (.31,j:i!ra il':l'rf-":1. '.i 'r rr- ,!:a ll n:l:LVe-, -i':íão !-êgistrados na Ata
de Regísi:ro no,'''-'a,,,' e :. ,' -- !:l 

"./l'd) ConlrcrÊ Lràs:, .'-.-:!..:. -

e) Controie sobre as ?ft:e::-; i::r,': r:'::- " ';-:i l:
í) Cor.t"c,, ::cr: :

g) Con(roiê :obre ês raiúiar;:;ü.:: -í: i I--; .rr: i:
h) Controle l;s cb i.: ?..,:i ; '. ': . : -

i) COntrO,i::.uJíc -.'.i .!a: : .-:.-, ., I:1 - ":'1:']: ' dt r';i -:('gôçãO dO praZO de
enire9a;

j) conrrore soore i)\L,,-ra,. -- --; '' i .: :irrT{i rüt-os'

6. DA FORMÂr.rÀAÇÀi./ :-'-< ;t-!"',:.ii,:r

6.1 Após c e,t*arírr ...ri'i:.i l. i ..- -. L - :-r:iii i a:: ;:rá convocado para

assinar a ata cle reqr''t - - ':..i {liai :o ) pe:a de decadência

do direito, seÍ.-r Êr.- ,. . .,, '. . , '.t ,': ' , l. , i- ') 1': .133, de 2021;

6,2 O prazo Cle aol:'/üi;i: i -rtl' t :::.t " 
:,... i. i:-' ':'l-il i3L-ll leríOdo, mediante

sollcitação ca i:a,r-i:T.t -r,. . ''. t:

a) a SO, L.aqi:O :.i-:- Ij ,i . a ::.1 
'li"l'i' 'r1 

)faZO; e

b) a ju:tií;a3c:a , ':iri- -r r:: : - I '-

6.3. Na l-ieó:::se ! f, ':, . :.r .. ',. -. .r i e ..,s no p'razo e nas
condiçôes Ê:.:li-'r'ltia l,l .i:.- :.:r ';)ria'reJ es iernanescentes
do cadastrô oe :aie-\.a nâ ! - i i.;:-ll el, iqual prazo e nas
condiçóes :. -a r' :. :' , I

6.4 Na hi1,1".. e , - ,, 1 I '. .- ' -,: .:i' ":;i Dre /istos no item
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acima, a Administraçãc, o5serva.los o val,l::s-lrIta.l!. {r. s.jà €:ventuãl atJalização na forma
prevista no ed ital, pode:á'

a) convocar os licitantes q!e srânri'.êi-c:r sue oroposta oiiEinal, na ordem de
classificação, com vistas à otrtençãc rle Di(l(o lTtelhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar..fir"r': a "1,1r': tc:1?: ':i':li,r:;'ri c'.3-:âsa': f?l^s lic:trrt'ls remanescentes,
observada a ofoem Ce ciassiiiita!ãL., quôníjc íru:.tiada a negociação de melhor
cond ição.

6.5. A contrataçâo;om cs detenroi-e:,- cje Áaô ir.i'â i'jrri'ri:lLTada por interrrrédro de instrumento
contratual ou emissão de íota r.le erflpenhi (i: :':si,esa, cbservado o disposto no art' 95 da
Lei no !4.L33/2021.

7. DO Lrr,' .,,'

7.t. o :..

a) Descumtt:-t- âs i3i -! 
, - i:, .i-(. 4: :, r.: 1:r !-. ' .,, i1r....-;

b) NãO re'.r,,:r 3 'Éil.Ctiv? :.ij :ra 1:: .l:! *,r, ri, :-ra1lr \/ari::íte OU ASSinar O

conlrato. i-rô l-ri:11: e slair,'" , . , .' , ' ,t. ..ij- iraai v;- aceitáve,;
c) Não ace,ter iea]J:ir c :a- ,rl',; i''-í : li -::: ,-,i llL:,.esL ce ':sl€' :;Él tornar superior

àqueles .-;rt toc ': --Í: 
.

ampla alel'esd, 5et. í.:í'l:r ":r jú L.:1.,- ! -<l cr!,iúfidaalír cornpetente da

Administ:aÇã.-

8. DÀ Ã',| - . r.'. .

8.1 - A Ata -. ieq,:.i,, ,ri !' r.".., .,i j, .... - | ,r , - :,"lq.e' .olltralação, nem
ão TÍt^.t,: :: -- - .' r. I :. . :- ,:;-;ç::rs especÍficas pafa

ÍOrnectmeit;! ua tr':.t r: :,. .r r- :, : :r: :l - ii i---j:i-irada AO detêntof
do regisrrú ... , ieti . - -. . )i

8.2 - O Oi;err.,r rlrt ::-1,;,-j- ,,, -.,r i -r :, r j i ''ri l:Lri r:C(:-!lià Ser exerciCo pelo

benef,ciá.' : :-il Pr:qo está
registradc, .r.: ,,,. r : ' :' ': ce Pr êços, e o

Preço cotacO .-3st:r 'i) . ., .

8.3 - O I'iu,', :- t (: ,. ,1.. : .' ,, ; r:,,i] r.r',': ls il-eçcs registrados
a qualquei i-!..-..rr), ,:1 , : i : . ; êic:1do ou de fato
que e,evu Cr . ' s -' r

f .i. >â;,, i.: ..,.: .

I - gerer . ?,

II - ;:e:, '-
as N0ti1: :

lII - erJtirir i i :l-: a: ..!'-t ' ., .: : :

acorno=: i- -

EUILé C :

.r.?.- -, (orI c atestar

(:).cüirç:i(; (lã atã, ern especial, quanto ao
: ,rr.i,: jr':ii :lá coici:ões estabelecidas no
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IV - assegurar-sê dô fl€l cur.pr:tninio ?-a'. -enc,riõe; 'sslabeiecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus a nexos;
V - assegurar-se de que os preços crt t;,j,ta..,i ',.i,1 cs mãis vantajosos para a Administração,
por meio de estudo comparetlvc Cos araços 1-:: . :ãdcs pe:3 mercado;

VI - conduzir os pro,;cCiin,.ri-,tos ;c,(::,34: 3 e\.':r'r[ua:s renegociações dos preços
registradoseaaplicâçâodeoei:r:i.'1 r 1.'. ' '. I ' r^.'r:3 aio pactuàdo naAta de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumpriÍíento das obrig:' çijes as:;urr:iciâs peio Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalizacáo e!:Í:r-c,da o-'13 i-lrqãa (i(t',i-aiãCor não excluirá ou reduzira a

responsabilioade do Fornecec;, ReE,:itri::lr pÉ:,,: c3ílJrÉ'â c perrerta execução dos serviços.

t-rn3rl-lr:. : -. : . JCS de habilitação
exigidas nO [-:cr,:al i: nai r, .]s:,i,: ,r.- Í l 'r.i: i :. I :. !';.

lr - CC.1l-l'.a-e:,: !-::: '-l::! .11 i r'r'r', -',1:: i j nl':;i-.jçà3 OO Objeto da
Ata de reeisr.. 1. n i: ' '

III '::,-:i: -- .: : .": .'.,at.,:r reParos em
eventuaij:j. ,.. .. ,, .' r'r';.;;

t\ - : r t: ..'J a:3 '1rg SirO de
preços .ir: '.

11. DAS ADÊSOE§ Â aio{ i.,É ki:r:i: ix', . -:,::;1",,-i:,

11.1. Os ó.oaL,s ou L ll ,-::, :.:: : i: -' ..' : (?:ll , :lJ 'rcitatório poderão
aderirà ata c.r ',:(i.r i1. ,.,: :. | - - :j i-l::. : :il vacos os seguintes
req u isitos:

11.2 I iê. , . '.

poderá j i' .

11.3. Limites de :cesã: :
participantes.

<. 1 .:. ' Í- ':3i,a;:;;r1 .lir não participante

i ) :i | -,.ri.: ::.enciadora fedefal,
est,ld rà, '- J; ,

.tL vamente a ata de
alêsde aue o sistema

. -) 't-. .1 ru êntioades não
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H§TADO' FE ;qFft,ç {FE
PREFEITU RÁ F{L!NICIFAL *E L.AR.ÂN]EIRÂS

a) AS acles-,':, ',. . : - ,Ler.a Dcr cento)
dos qJ::. ' | ,. .r à -l j, registro
de -.,-;

b) O quantiiativr úeai. :.ri-:. :t: ;ií.t..t.:àc ooilerá exceder,
na totalidade :. ,, . , r .:. i jr: , r- ria cie registro de
preços pãía o Jrgà'-- 9:,:; iií.:,.. . .: ,-... , .r - - . ,-i'-r:tLr-rü | rl aen-rente Cjo nÚmero
de órqãos não -rarirc,'ra ' i:. :.r'r ::l: r ,-

12. DA§ PÊi{ALlôÂi)!:S

12,L-O llcirAnitr ar;i J l:l t.''2 .. í,. ': :, il lr:ls - - ' :,rj:.i r') a i-,:i;I-'j:|i,- ve.ilente pelas Seguintes

infrações:

I - dar ceusa :- r ..

funcionafe ;r.-: :r.r '.: ], -

III - dar ::
IV - oe.r., -

justifica dc.
VI -.iÊ : : . -,:lor :ratação,
quando r.'-- . .l

VII - ersr-; :c;o s(.m motivo

VIII - apre:l.,..itar -::rl : ''- r : :.'-r:1 .: :'rrt3rne ou prestar
de:la 'a. -
IX - ;-a,ü. ..

X - ccarJa:-., .. l

XI - prir'- ca r:i:,r; ' : , : ''
XlI - Pr'at !:. :::,: ': : . :;r', e 2., l'3.

12.2 - Si'rã<t ailic.a-:: , r:. :., i::-: , .' :. i:,-'.',:,u,, !r Ê!'rstas nesta Lei as

seguintei sà' .:. es'

I - adve têr r z
II - rn u lr:a ,

III - lrr.:,:(i:T:.í1:l c-' : -.
I\/ - dei ,r, i ..; r

LZ.J .

I-a í'ra - ,

11 - as i -. 1

III - l;
IV-o:
V-al -, 'a -rÊ:rlrmas e

oTienre,. .::

12.4 -A sar,ço,r ri ç.. ,I . ,. ,.:i 'r..: r.,-rl:l-rtc pela infraçãO

justifcâ- =. '.. :
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12.5 - A sanção prevists riD ricisc Ii o,: i::: 'r .,,:.. , .a,cli,aCa aa forma do contrato, será de
15olo (quinze por cer,tc) .elebrôoc e eerá ',1 ; .; 36 ;'1'',ç-, ]5ivel por qualquer das infrações
administrativas previstàs no 3Ti. 155 cja Le: ..i ..-.t-ziLC'Z'-

12.6 - A sanção prevista nc irci:r'jl r': '!:r- ;ai I it-t:i 1l]irno serÉ aplicada ao responsável
pelas infrações ad--,:n::r'.1 , j. t.'t': :r:. j . .i .,r,i r,/.','i ? \/iI do caput do art.
155 da Lei 14.133/2A7:, qriairr1ir .ài'r s. i.r;,iiit,,r à i-,i. -si;áú dÉr penalidade mais grave. e
impedirá o responsá'iel CÉ l:citar oi c3 ltra'-,,r - r ir âriDii,r ,ja Admínistração Pública direta e
indireta da Prefeiturà lliúrici3êi- ,ell oraTú ;6 I 1-1,!';1 ;3'1113

12.7 -Àsiradc Dr.,'isi,.': , ' ':r .. ri ::i,ú a,lílad3 êc responsável
pelasinirãço.i:ãúl'lL-ir:,ia:: ','/,i: 'r!,i.rl : L, X. ).j e )'1,.i !:CCaputdOart. 155
da Lei 14.133r'2021. aerir arii-r!r ').r'i,:. r' ' , ' ':- 'i' li:i,.'ôs t:i-cvistas nos incisos II, IIi,
IV, V, VI e vir cú ca!-r- :,(. :i '- , '.. - i::s;i-ir ]3 penalloade mais
grave que d :làn!:(.,- :r.l 1 ,: . :' ál'{)ir c()ntratar nO

âmbitO Cia Ar:r,t,riiS'ri.1,., rr,.:. . , .a r i.:s ,'..rji' ê.iiVOS, pelo prazo
mínimo de :J ,i-iês: .-.'. - . , -,:

12.8-.: j, -:. ji.. .. . , : ;.:'.i t: r.{:i.:,Jid3 d3 análise
jurídicà i- :,r j. 

.

I - quai-,dc ;,' ca:-. 1.. .' '-:, .,]'- 
"'/ 

l.r' iiusiva clo prefeito
municipal,

!2,9 - As sir -,-r.r.:; -.: . r i '.::.:-i ir::r;rr,o; poderão ser
aplicadas culiu aa',,:-ailil Lr,:1-- ',.'.,L,'- .-:: . :nsrr-O rterT'

12.10 -:C,j !'i,: .:i : ,-- - -,'.r'üi.es Aü Valor de
pagamentu c!ÊílLrrLlrÍi,., i.r i..: ,.. ,.;ir:rirla,.lo, .llé''n Cia perda desse

12.11 - A ap,rca:co Lr - ':, ,' "' "r, ,l , l -rlpótese alguma/ a

obrrgaçàc o.: .-Êoe :i

12.12 - Na aplia:j!;:, !: :..,..-: r" . (,J:.. ir':ítÍlo, Sêrá facultada
a defesà Ç^, .!-:: - : r,e.,La ,nttmaçãO.

1-7.13 - A aí,l'iaaa'., r,.', .. ' ., ;, -:'r r2.u. requererá a
instaurêç:o -' : - . . :, :- i,:o :.ínoosta de 2
(dois) ou nrãr: srr ,r',,j i ]r.r :-/i l,::i']os e intimará o

deíesa (: .- .

1:3. tlÀ i .: .- ..,

14.1i3,.,i -,

. :._, ..; \::, ona I de
. ll:a .\, .id Lei no

14. DAS DIsPOsI{;Ôtt úri\-..ii
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de preço e os docum3rios ae
Registrado no pregã.: la.a pa<.

15, DO FORO

15,1. Para dirimir, nã e§acra i,:(

E Para firmeza e cit'n,
Presente ata ce rÊ9litr'J,li1 :i
de igual teot e ior;:ta, pe,.;s
nomeadas, tsndo sidc arc," \

Município.

TESTEM U N I"],:.5;

ri
ei

{ Jc apresÍ,ntados Pelo Fornecedor

, Ír,rtre si, ajustado, foi lavrada a
..i"i,e, € i,ss; rala em 3 (três) vias,
: : , L, Ê peiôs testemunhas abaixo
r) perrnanente de Licitação deste

1-
Nome
CPF:

2-___
Nome:
CPF:
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ESTI{DO DE SEI{GIPE
PREFEITU RÀ, MUilICNP,,iÀ. DE i.i(RÂhIJEIRAS

ANEXO I - DA ATA DE REGISI'Í{O DL! PREçíJS NO 

-/2O-REF: Pregào Eletrôri:lrl c?P Êe 

--l20--
c{D,Â5TF§ FF R!S[R'.í',] I'lE !: f n?{ ECr r}L'FtES

O presente anexo tem por objetivo a forrna(aD Ce cã..iastro de reserr'a dos Iicitantes que
aceitaram cotar os materiais conr orecos,ür-ti:is ao-s dl- jiLiiante vencedor, obedecendo a
sequência de classiircação no ce,tarle, ii(-- (:sL :cr irnp.isiDLlicade Ée atendimento pelo
primeiro colocado da e,r virtLc!e a(', caÍlcel., r, 'r!"("'.

CNPJ

l'

.l
I

IiÍise i-lr- ftzãa sa(,ri da eírl,]teja]
Iinsê-ii r úp rêse nt:..]t,:. iÊgôi Ca empresa]

FORNECEDOR iitSERVADO

linserir ra.rãc sociêl da empresal
Iinserii represenrente legãl cia errpresa]

f ;P.ilEiãi) -ril ,i irt:!ivr: f O

f inserir l-ôzãc 5l: i':il aâ jÍ-ni)resl]
[inserrr representarrte iegal da i:mpresa]

FCRT.J ECECCN R ESEi.IVADO

Item
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Ariaxrr Iv
MIÍTUTA I}I: C OIiITRATO

cüN-iit,r''-:t QUÊ- nllÍRE Sr CELEBRAM, DE Ui,l
t. ltr.tt',, t, lir :.ir{,'üi ):.i! DE XXXXXXXXX)OüX, E, DO

DECORRENTE
DO PREGÂ{' ELErnÔNrco No 

-/2026 

- ATA DE
REGTSTRo nE FREÇOS No 

-/2026Pelo presente instrument.J oarticular, a )..i.'..,, (":.,()íx iorx sede adíninistrat;va localizada

no endereço na XXXXXXXXI).;iI, r- I.1, r,ii,',J X::XXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,

XXXXXXXXfXXXX/XX, irrscrita nú ,;NPl: XI)( (X,Y)(XXXXXXX, reDresentado neste ato pelo(a)

seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). )(.(i:)'.{..i,1.'.'.);)1 .r|:sr,.t.r, màior e domiciliada nestê

mu;icíóio de xxxxxxxx, Estacjc ce s,:, J i;.:. ,:j-r ,.1 i,-i ;rF sob nt xxxxxxxxxxxxx e R'G'
no xxxxxxxxxx SSP./xx, úuaüva':i r-': i- - .i;r',!, .1::l r-(,l,TRATtNTE, e a Empresa

localizada à , i,rit-í iio fi\, Cl.iPJ sob o no.

doravante denom inada CONTRÂTÀIJÀ, i-,(::ic 6t! ,32.'É::rí.réGa pelo seu o Sr.
'r il,sro e 3cordado e:rtre si o

''.i:ra i:ói.: ..orlalOA§ na Lei no

1.1. O objeto do Dresentlr ilstl" Yict'i', ( :..r 1i:;.t ::'í'!t: ? í: Yl§'resa Parâ sen'iço dê
publicaçáo de licitâÇões Ce ilrn15 lr" 'r ' !,. o '. '.'=;'i.rito, rle Qrande circulação,
àentro áo estado de Sêrgipe' er,i obi.er''::i'\:i, i1 rrü r'j. iei de licitaçôes L4'L3312021,
conformê especifiÉaçõ.es, ii!.r, fif 4i:: {1,tt1 ', : .'i:.'i '::. í"'staaieleci(l as no Anexo I -
Termo de Referêncii, dlisl-4' úíI, !'l

1. CúUSULA PR.IMhTRA - ri.ii i! i,' . I r. 
'

1.2. Objeto de côntrat;'í-ão;

presente Coltrat
14.133/2027. me

, CPF nD. ..
o, da:.:cct-ito
diante aiaus J r

1.3. São anexos a este irrsrr.r -': ,:'. ':

transcrição:

1.3.1. O lerí:io oe I i . i: ',.'

7.3.2. O EG,r.il :ll L!..1i. Ç.,

1.3.3. ,\ : ,- . ( 'i. .

l. .u :: r ;.,rt::ir ri,di-.pendentemente de

: ,, .-.r.' r- Ji: a:;sinatura, na
. . :.' , ''. -)çaJo gor iguais e

:' ..-|:

.,1-,r-,cia Co ccntrãto, a Admlnistração
. i,;::: tr (.;ioastro I'lacional de
.-. :.t,,,, ir:?-:::ls Punidas (Cnep),

' ' dÉr : i ).tos irabalhistas e

2.1, o pr"z: aa í::t -.,' - :.

forma do ê. r!..r 1,.: -' .. ..

2.1.1. Antes de formalizar-o:i p:or-a.:l
deverá Veflii.-âi i] i,:_'.l". rfl . .''
EmPresas Inidôneas e S ,s.'"c3: í. :i .

emitir as .c -li.Jõ: !'. i : 
'

juntá-las ao respea:t'rc, : ll
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3. cúusulA TERCETRÂ - hÍoüEL s l,:i'i fi];li;:ilÇÁn r {iEsrÃo coNTRATuArs
92. IV. YII e xvlllu

3.1. O regime de execuçáo co,rtràiual, ôs n',:rt l:l:; d!1 ge'ltão e de execução, assim como os
prazos e condições de conciusâc, .,rritl''j'r'a, .-:.r.;!r:1j-rç;.-1 Íl rÉlcebimento do objeto constam no
Termo de Referência, ànel:c r t ,.. ,..r :

4. cúusulÁ QUARI-Â - s{-rB;üítl. liA; 'i,.;À. i.r

4.1. t'lào sera adnrirü. a, .u.tc,,,. j.:J.. a'r j

5, CúUSULA QUTNTA * PREçtr ,:!IL-91 -',lli

5.1. O valor toial da corr:i;:taÇ,ri,' -le k:i

EsPE{.if ii-}içÀú il'i1;i. ;+pt I

decorrertes.r.i i ,,,'ii,, :ncargos soctais,
trabalhistes ;.::\tta:i ... .-:. : ,1ra :e a 3l-rinistração, frete,
seguro e oui.rr-,i n..':: , ,, .' ]tacãÚ

5,3. L"'. 4 , : :ó' l: r d:s ao

co:'ttr.j.Ju

§1o - O pegã,nenri:;êi:r : . .,... -.r,; .,. r-:r1 'r:sr.r :rz ciêdlto em conta

apresei-:Aí:a.. j , ,' :' : : ' I a I ir I reSpOnSáVel pelO

recebrmer,t( ,:a ú!. ':'
§2" - Para id,1eí -:. , I . - -: ,,|:;a.lril ,unlanlente COm O

documento 6g 33[r-1;:1 ,;;,. .11 ._ i ] ,7c-ala :sratlua! e prova de
reguraf,Oc,l: r,iÍ -:,r. , '':l':':, .. :l'i'-,.- lte c FGTS - CRF,

CNDT.
§3o - rleri ,- - c:,' : -' ,:T oendência de
liquidaçãc (,: -li.,Ír ;l .,,. ' I ,.r,:r :r ,.:l':ia ccnrratUal.

§4o - i\át ..r . :c
§5o - lrãr:, '1; ',; .; ., ; '.-. i I .i.r.

§60 - Nc ,.:,, : . r, . ,i . i-, -: I í3ic- rnencionado
nocapuL aes'..r Lr:-rr: I . i i.] , - l'Íi(-iIE;GE.

§7o - íi: jji,: t:. : ': i i -: ..ri.rt-ii eJ ,ndirgaamente,
deCOrrar:t ua exer-!<,.] -:: : - ., ::i,l )c:,:1,.,, eltCArgOS SOClalS.

trabalhrsti:s j: jl:i:q : - ; - i- i'l'1.--,: : aoniribuições de
qualoue, , a ..'1 : -.

7. 61-1ii1; ' .: ,, i'
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contado a partlr dos :li.rirl:' ir ';-i :' l' " '1, ::

7.1. Os pi-eçc,s inii-'eli i,ri. . r..r "-r, ...:'- i,.i:,: ^:': prazo de um ano
contado da ass:n3t(,ià ,r--t:,t-. '- , t., .I .:',',ir;[:iiar.s), deverá iniciar a

Partir da data da r,(,ii. ie 'r:,li-. r

7.2. Ap6s o l.rler!-a. r, .. i - : l,( ., I'I "' r'ir,lratedo, os preços

iniciais serãa rea_t .t j :i .- .,-r l,r i -iir jlf lil J<-, i;-rdice (IPCA),

7.4. No caso de aariii:i.t )t t ).:,. .). ,r-i;:, .i . -,. -r.: íli-il,tt3i1ltrnto, Ô contratante
pagará ao ccniratz,]:r : '.. :. : '.,..:, . :t. rh;clda liquidando a

diferença rclr :s!rí. l li,, l.: ,! r. ,r :a I liti\J(s)

7.5. l\as aferiÇ,iês i) -) ), .,:. )

o(s) definitivo(s).

8..'. .,.: _i .:

6, o. :
ca..lí\ i.-

r -: u! rDrrgãto[ ra mente,

.li I ,:l a:S rne(jidas

7,6. aAsC frr,s' 1; . . :: -. ' ': ;.'i exlintc(S) OU de
qualouer foi-r-a nã.r rr i; r-,i .' ' i :,.,.r-:ijc(s), ern substituição,
o(s) qLre ,.,ierre,n; 3 :; ii: :. : i .l!i.

7,7. i!a au,-i,rrc,: :.
índic.' oii. r, iar,: '. : ' iii
ad itivo.

: ,r -ti Êje!êrão novo
: . r R:ir; Je termo

7.8. O íe3i: r-r':r se-ar , :. :

8, CúiJliJLn O-. j:",, : :-'l:,'t':.:. X, XI e XIV):

8.1. São crj: -r il
lla .r, (r: aC'f fdO

8.i. :.e:.: . tr ' :' ár ' ?

8.4. .lotri' ,:iri I t.i - '. ... i i:,,cS ve,-iÍ,cadAs no
obieto forn€ci:lô Í i'.1:1a::: , l | --riiíli.lr, rlÔ total OU em
pate, ài srr.:, i,r:! - '

8,5. Aco nPú ,, a, : :r ...

Contratado j

: . -j trrrigações pelo

praza :i I 1 13Ég'irl6i3.

8.9. -xDli.,: .: . :, , ri :1:s r:lacionadas à
êví..:,r'/!', "',1ii:'stamente
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impertirentes, nlilr:1:-.: ,:.: ;.r .. -'- r : . .. ii.. a: pri-a : coa execução do
ajuste.

8.10. A Adiiirrist'aç,:.r. :,: L r- , ... .,.r l.l: .l:r ::|e do protocolo do
requerimeÍtfo Parzr /--l: ru: 'ai . . .-ij j i ,le L-'.laíodo.

f.i2, Noirlicár os cii']r'! j rr lj. .: .. , ,rr-i.::.jr,.,dirrinistrativo para

apuráçào dt oescu:. 1. t' , :

8.i3. A Adrrlnrslíc,lir I 'r'i, :' ll' I ' )''Êr-'rrrillsos asguinidos pelo

COntratACO LCi;t 1er'.-r r'..r:. r: . ) rr) .Lrni-i"ia,r, bem COmO pof
qualquer oenc caus:iia, . .I :. :'!o i''' CJ-lrTatado, de seus
emPregôcúi. .r'et .- -.

9.CLÁU§til.Àilír§-'"::'"' : '"t:1-:l..lr:-vlxvIg}§Íl0i

9.1. Ü Con'.r3:êca üi\ir .-.,1 .,: I':'.:r: .:! -:.. !,'. .:-r'-:s lestal ::cntrAto e em seus
anexos. ãSSLli"ii"lC:: :--r',: ': .. ,,: . ,. : ': . - . .leii: .:s;,: 'JeCOrrenteS da bOa

e peÉerla iir,.ta:Õ'. "' le: -:.lr; jlsoJstas:

9.2. ri.espo.rsarl:l r.,i'. .. -)' -.,: . ': '-- :.':'l lrdo com o Código
de Defusi í' . .'.) '

9.3. Corr,u,,,,.:: -ru. .r' .t's 'l'ir:ecede
a data da eraiel3 ): ',i- . : .. r r - - a') ri) ilr':'zc previsto, com a

devioa cor'l't É), o'.,r(tãr',

autoridade sL:t 3riat " -. . 1 ; - 'i.r li':o esclarecimento
ou inÍLr,,:.: : - .. .

9,5. ,..( i:r a -.-
pafte, . r, .:,
Ce c'..) ..

9.6. Rerl;t-,..- , . ra) r[ r]-m como

PO-:ül - j -i','llco eSSa

feSpL,::Lr : :'j l:r' ir''t!'lar PelO
contT3i::.1:, _,.., t: :, :., cje:tarantia, caso

exiqida, o r.-r -i ru '.

9.2'. all r:: i , .:::i j')-,-'Êl-liêS, o

Ncta i Í...

1) prj\' 'i ..
2) cet.,a- r :,i-

3) ce,1L.-i', r,.. , .- ' .! '..t:f iú c omicilio ou
sede I .r -. :,' ,

4) Ceii :1. . .

5) Í:.. I . I

; -., ct;i ou em
- .e ar i. VlClOS,

..1

t'ágina 51 de 57



ESfADO l)E §ãFli,Ii:H
PREFEITU R.A ML' NIf IPAi- I$ i L,\íTÂNJ EIR,IIS

9.8. Responsabiliza r-s€ pelo cur-:rori.'r,c; Lt'r L.l iJ,ri:; âs obrig;ções trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, cümerciais É as ,.1': rai-i DTr:",r:;r:5 em iegislação específica, cuja
ínadimplência não transíere a resForlsablliíjii.l:t aú coil-.â':."'.e e não Poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9.comUniCa.acF'iSC3li(](-|]]-.1i.|..:7
oc6rrêncie anorÍn,! , :: t:r :., , iJ.: r: -r. i. r rr : , :. .-ãc 1., ,bjeto contratual.

9.10. Paralisa!-, DCr dati. t;:.àr-: c:: .,.-i': :.' .' ' r' t '.ii.le q-,:r rão esteja sendo
eXeCUtadA Oe aCO,-C(j C:, a -: -/.,.. tt:.]. .t., ar t,. à :r3g'r-,.r !a Ce peSSOaS OU

bens de teraerros.

9.11. Manter ciürante icca a ;,1êrr.r: :,) :: i.l ;r:a.." ..; -rpet,L; Idaoe ccm as obrigações
assumidas, todas as clnrir,-iões êl<,1-ida! r); I r:ill t": :'', r,i l'cll.!tção;

9,12. Cumprir, durar ': .J,r r li - r- -.. '. .. :se .i .je cêrgos Orevista
em lei para pessrl3 c(rl- j.r.i.i.':l? i,:',, , il .- . :'' r: So..l (-1! Dara aprendiz,
bem como ar ícsirr-'..-. :r -1..:)i .. :': , , 3, .er n.r .4'133, de
2021);

9.13. Comprovar a rese,vi (le (álios i cL.,r :.. ít.i'lr': . ,:ii:Jjlr,a dclma, :'l o prazo fixado Pelo
fiscal do contratô, ccr.' 'r ii!::;:ia .. -rs :l i :ri.. .-l ..: L i'.ir l)'erai-i as reier-ioas vagas
(art. 116, caÍágret'o u',,i'., ,:: u: ,r : .-l ,

9,14, GUardaisrgllc soD:,1 '',;'-.'.;5 rlÍr.11 ... 'j :r:.-.,:r. .-{r'-l'lnc e aD cu i-r.lo,-tmento dO

contrato;

9.15, ArCar-' COn-r ,l JrlLi. .1i..-,-, - r .,- .:. , ;r) :'.ir CIr a:ilsiollanento dOS

quantitativos de SUa r.lÉ,,.ji3. riC'Ll.:,"':: lr. l:'. ):' !:.: '.r-,::r'e,s oci3::e]1f?s le fatoreS

futuros e rrrceltos, clÊv iil., .l i i,Í '.i, i: , r' j .. : ,iirlla ] .: .:Í^i' sua proposta
nãO seja satisfatÓrio Êiii:. i- rI-:.':. ,' r., 1 1,.:,.), exr:i:::J quaqdo ocorrer
algum dos e\,ertcs,irri)t.lla:i 1 i ' t'j,'\ ii22i-21.

9.16.Cunrpr-,- a.'1, -.;.:- I :.":i.:,.l-ralc-,munlcipal,
aS normas ir: Seqr:':i''i. ' r - i..

IO.CúUSULÂ DÉl:Itr,À- §--::r.i.i:1.: :: ;::t... ' I :1.i'-..i'-JJ.) |

10.1. Não Í':\ e;a e...j.'. : .. : r i,

ll.CúUsuLA DÉcrtI.Â PÊIl.íriRrÀ - 1:"::f:iià{,ci:;, É sat\llÓEs ADMIi{ISTRATMS'
(art. 92, XnV):

11.1. CoÍre.. in: .,;,J: ,.: . .r: --., ( .i))1, o acntratado
que:

a)
b)

c)
d)

der cat,3a a iÍil: j ..:i I .: . '

CieT ca!]sa àinLl\ai.l.raa:- :,:.:iL:l :--1 (

ao fUnciona..nef i:c -i;r' ir,' . rc r:Lil,

der (.:usa;;l:. (. .: .'
e n.ej; i .) !t-?t t'-2 'i í . ' . .

motivo júttifi;.ai1,T ;

aprestlntar aiocuil-r,.rila!:1í. :l Í1.: J,

. r' :: aai r' a {dí lnistíação ou

. ,r- li\ .

j i.ttr -1 .o,rtratação Sem

::1 . - ,: : .r .,a -, :'trja dui'ante a execução doe)
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F) praticar ato fraudulento na execuçãc lo cotrtr-..rto-
g) comportar-se de rncdo inidôneo cu í:.mel€r fr:uj: le qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no ai-t. 5(' íIe L.ei rJ l-2.81i5, dc 1o cie agcsto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao conti-atado que irccrTei- nas i'lfraÇões acima descritas as seguintes
sançôes:

I. AdveÉência, quai.ldo o.ortiatadc 3e,-,r.rrs;: à I-,e:r.,r.,çÉo parcial dÔ contrato, sempre
que não se justificar a impc§içàode pertal;'-':-': 'i,,'ri': rr'i',: li:11, ].56, §20, da Lei no 14'133,
de 2021);
IL Impedimênto de li,iitaÍ e contÍatã' ltrirird,:r Êi.,.':r)d;rs a; cor auiôs ciescritas nas
alíneas "b", do subirent acrma .- !]te Cún!r?iÇ, :e.npre que :ráo se justificar a

imposição de penalidade mais grãve íaft. 1ri, § +c, ca r:r ro !4 733, de 2021);
III. Declaração de inidoneiGade pêtiá i!{:itar ú calitiatar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas 'e", i", "q ': "i' ,-t;, sllil i3:Tr aaima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e ' 1", i.lue .jJs':iF cii.-"Í) a ii-r:ns !:ro C+ penallda:;e mais grave (art'
156, §5o, da Lei nr i4.13j, oe 2ú21).

Iv, Muitar

1. MoratOria ce 1clo (Uí', ['.]í arÍrLc) :.,): ::'. ,l :'i i .i( I 1r:i1.,';::r. ir solt:. a valÔT da parcela
inadimolrcra, ate o lrtri'..::ii "r. itrl. i,:).

2. Moratória de 17c \:nr ,il,- ca-)l,l '-': .' :.11 li: ': : - f i -,,i o str:j-e o vaior total do
Contrato, a'ce o ,;t.i>r,,ll' i.-. ). /),i .rl. :.,' ,: ., i, ,.:..;.;;jrvillr. e do pr3zo fixado

Para aç'LiÉ, ,La-éL . : | .. .. . -

2.1. O aliasr supc: t: rt i-' (' | ,':-' r. ,i :': .i il ;;.':'')!er ü extinção do
contrata ur:r dec-;', c -':- ,as ''rsulis, conforme

3. Compensatória. para ôi ;níriições l:scr,-,rs r 1:. ;1 1;; '; do stjbitem 12.7, de 1o/o

a 30o/o dr: valor oo (:ontratf.

4. Compensatória, para a iflelietuçá.] iüt?j
12.1, de to/o a 30o/o d(r \.,3ioi_dc C,r,:ira:..

5. Para infração descírrô a;: .liir,::r .,

do Conrrato.

6. Para infrações descrita:r irá :rri'!ea :'
valor do Contrato.

7. Para a infração descrità írj álírle': ':l' 1-11 :j\jü,:::r
valor do Contrato.

, ., | : ; i .:ta ''c' do subitem

. i ;: ' 'r a JúÔ'1.) do valor

,, i :nriia se.-á de lozo a 30o/o do

., :.:,ri.rlta sel-A de 1olo A 30% dO

11.3. A aolil;,t,,;ãíj ,tã:, -..r..,:i-. ':),',., ,-: , ,. , : .. i..,,,:r/ eií, l:Pótese alguma, a

obrigaçào c,: ,-epafe;ão ii -.e, : j -.. , - ::'t-- tt.) iaí1 15ô, §9o, da Lei no

L4.r33, de 2027).

11.3.1. Túdas as si,il,.':r Jí -J:) .: i ,i .. : ' . -'li:;I .':j cu r,'LLi iêtivamente
COm a m'tita Íê{. r -lr --,.,
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11.3.2. Antes da aplicaÇão:3 r:..rlte será 1r'.!;t.id,i i'(-3f:rie co iitêressiido no prazo de 15
(quinze) dias úteis, corrtado rla data de sue 'riirl'.açÊ' i.rr:. 1:j7, da Lei no 14.133, de 2O2L),

11.3.3. Se a multa aplicada e as inJenr:açõr]s i:ab;,,e:ls íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo ContTatante aô Co''ltratado, alérn da perda desse
valor, a diferenÇa será descontaCii ca ;.T, n::e l.-:rs1..ri,ra .'; será cobrada -iudicialmente (art.
156. §8o, da Lei ro 14 133, Je 2l2J ),

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cob"ança tuC.cial, a n:ulta poderá ser recolhida
administrativa menre, áo |rázq fiifyj'nq 6e,:n,i117i',: i"r..i ' lr3r. a ccniidr da ,Jata do recebimento
da comunicação enviaoã pêli' aulpfiu a{ê.r:'r , pet!, ,:,'.

11.4. A aplicação das sanções.realizar-se-a eÍr Dr'lcesss administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defese ao Co'rtratrcc. (,L"s.r'-\ ai-.ro-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do ,irt i:,ú uô LÊi Ír' :.-. 1.j-., ''; r:ü21, para as penalidades de
impedimento de licitar e contÍeitar e is der,laraÇ;,r) c('lnidl'eidade parô i'citar ou contratar.

11.5. Na apiicação Ca:;:ar,<,,ils s€raô ccr.§.{.:,-:'-.,1:' '-:f'.: ]55, §lo, tl': i-ei no 14'133. de
2O2t):

a) a natureza e a gra,ridade da inÍração coíYr,lUdL1:

b) as peculiaridades dc caso ccníreto;
c) as circunstâncias aqravani.es íir-l :iel'ui.,: , i.:s;

d) os danos que dela provierenr para c LC-.-dià:l'as,
e) a implantação ou o aperteiçoamefito de .oro,-J,aÍlla de

orientações dos órgãos de cci"irole.
ii ieg;idade, conforme normas e

11.6. Os atos previstos co.nc irl-ações aLii'tinistíati,/ae:3 Lei rlo 14.133, de 2021, ou em
outras leis de Iicitações e contratos dô Adn'ii-risrraçã I I)úrlica que também sejam tipificados
como atos lesivos nâ Lei ntr 12.646. te 2t)r:, 5'1i1 3r;',1;1rJ15 e juiqados conjuntamente, nos
mesmos autos, observaSüs 3 a;lc p-cc€ríli1'ê,-riíjl .: rlirlo:ia!ãCíj comoeiente definidos na
referida Lei (art. 15 91.

11.7. A personaliciade ruríc ca do C"r-rti-"taio octerá ser úesconsiderada sempre que
utilizada com aituso do 6iirilr,) :lÍa l'a!iitãr, 'lilaa!-'i'i' lrr 'l,ssi:nr-rlar a práti:a dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provÕca'' cc:'rit:sãc patíi:rcnial. e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicaoas à pessoa jurí-lica r;erâ,'-, esle.rd'dos aos seus adminlstradorês e
sóclos com Poderes cie adnlrnisareçãc, à pessr;a ;,.lrid.c: .,-rc.issora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de colrqacáo cu coni-.ri:, oe l.iLi ílLi (JÊ 3;reito, com o contratado,
observados, êm todcs os ci!::a,s. J ::oni,..::ór'-,, a a'i ).i --(?l{isa e a obrigatoriedade de
análise juríoica prévia (aÊ. 164, íj.l i-ei rtc :4..1-31";, di..lci;).

, , ,;. 1,ll)f 'ri;aie paTa
: -t : :. 1) ':t '4 )-33121.

11.1C. Os .r3-; :r. - i i . . :l' .: ..itc rles de multa
Adnrinili,. .. , : a :ci-'-':i)sados,
totai c!,ira.:. : --i 'É!a'::nesmo
contret.J .J.- .t, .) 1 -:. i I r .a: -: rrl I rnesmo
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órgão ora contratante. na foiÍna da instruçáo No rrati'.a SE'-lFSlME no 26, de 13 de abril de
2022.

.1 z.cúusulA DÉcrMA 5EGUNDA^ Ê A i:xrÍ:riÇr,o co ff ;RATUAL (g-E!.12.-XDO :

12.1. O contrato será extinto qLiandú :un,pr;.iaj r:, oi) i!l;ições de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do pra;o estio:riad,: Da -'. te:'ttl

L2,2, Se as obrigações nâo 1'or--m cunif)i-i6as no pr,r,lo es:ipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão oo oDje,:o, casJ enr oue:everá 3 Àdn'inistração providenciar a
readequação do cronograma flxado pa:a o ccntritc.

12.2.1. Quanoo a não conclusào do contraio íeieirca no i.e,rl irTrierior oecorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constltuídú e ffroia, serúL)-i:'te apliiávers as iespectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administ!-ação óptaÍ seia ext n..,:,r Co co1:rL i r.l, Ir::-);: cêsô, adotará as medidas
admitidas em lei para a continutdade da execuçàc cont.atuá1.

12.3. O contrato poderá ser exi-;,"tc âr L..rs C,: c-r:;ri,ias ôs cbrigaÇões nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum ocs Í-nottvos previstcs no artlgo 137 da Lei no
f4.83/2L, bem como amigavelmente, asseguradcs o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambénr cs a,rigos 13ê ê i39 õa mesma Lei.

12,3.2. A alteração sociai o.t e Íri.lciíicüç,io ca finari-1,rrir: aL de e:itrutura Ca empresa não
ensejará a extinção se não restrir,!lir sua .ôpaci(.í:ii. dc r:o;rciuir t contrato.

L2.3.2.1. Se a operaçãc rnrll;í-.:!- mu{lai.Çê i,: Lessoil
íormalizado termo aditivo para alteraÇão subjeiivô.

icn: - r racia, deverá ser

12.4. O termo de extlnção, serrpre e'.re pc;s ve i, será 2"F:ediCo:

12.4.2, Relação dos pagamentcis já efetdôros e áriioa Jev,düs;

12.4.3. Indenizaça:es e,.n,.rlias

12.5. A extinção do contrato não configurn ó5lr:e í;ara t reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em iUÉ :'riã -r- 1i:-- úa ,.-C-lnização por meio de termo
indenizatório (art. 131, cdput, Ca Lei n.o 1.i 1:13. cie 2021)

12.6. O contrato poderá sei- 3xtlr1:.1 caso s€ . )rr::ai:.-í' r.i i J cci'rtretado F.laniém vínculo de
natureza técnica, coínercial, ecor'tôiT]tca, Ii^an:€,i4, t! ar.';:liista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contrataqter cJ aoni aEti;tê '-:1it'1', ç.i: txrrra desenrpenhado função na
licitação ou atue na fiscallzêçàc, ou na gi:si:ã0,:o.o,rtrato, cu qde deles seja cônjuge,
companheiro ou parente er'n linha reta, coiálera! ,:Lr ,or aflílidãdê, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.i33 oe 2)).i1
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l3.CúUSULA DÉCrMA TERCE1RA - DOTAçr','3 6RçÂMENÍÁRrA (art. 92, VrU):

13.1. As despesas decorrentes da preserrt"c= i3nt:ateção correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste e;<er,:ícic.r, nas dctações abaixo discriminadas:

ORGAO:
UNIDADE GESTORA:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

l4.CúUSULA DÉCIMA QUAÍi.TA - DOS üir§,i!ir (}ü.llisrios i:aft.l2. III):

14.1, Os casos omissos serão decidldos pelc) ccrtrat,lnte, segunCo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2A2L, e demais n.r,riê! ':le, ais aclicáveis e, subsid iariamentê,
segundo as disposições contidas 1a Lei ní' i.i,78, .r: 199ü - C5d úc de Def:sa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos aont!-aios.

ls,cúusulA DEcrMÀ QUrtlTA - ALTEF-AçtiH5:

15,1. Eventuars ai(eraçôes contrarLtais re(jíir':.': ;!o pira ,1,:;cipl,r!ii úos 3r.s, 124 e seguintes
da Lei no L4.133, de zOZt.

15.2. O conrratado é oorigarlo a aceitar, na' nlesrítas.or-rdiÇões contratúais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários, .1!.e o iiír fi r-it- 75'/c (virte e cinco por cento) do
valor inicial atuaiizado do cor]cra.c.

15.3. As aiterações contíaruars deverão :er Piornuvidas neCiante ceiebração de termo
aditivo, submetidc à pr'évi: :firr\'ôÇáo Lj i--r rri,.Í,1:lf ii: -il.iií'i ;l'1D cclltratel:te, salvo nos casos
de justificaoa necess,oaoe úe arllccrpdçàc Lre !,-us e'.r.ri.:, tirpÓ:ese ern qJe a formalização
do aditivo deverá ocorrer nc prezo n:áxirno Ce 1 iufir) rrês (art. ]32 da Lei no 14.133, de
2O2L).

15.4. Registros que nãc (:o!'aLtÊf'r-1rr .ilrrr'r: i . :.i ,l! .]r)liÊl I ser -!.e r:ados porsimples
apostila, CjiSpensacis a c--ieb|a,,-1,: Lie tÊ",1'il :ri- 1 i-,r : : 1'r'-r',i! .'c .':t i.:l3 da Lei no 14'133,
de 202!.

16. CLÁUSüLA D*C:14r1 d Ll:; .:.. . ..t(.' ,1.. ',.i r. r rr i: : . x.Ltz.açÃo

Na forma do que dispõe c aíigo 1i7 dà i.:r i.ir i+.--iJi2J2L flca dêsignado o se,rvidor
- CPF no. - - -, iotô:lo !r r -,-,_------ deste Orgão,

para acompanhar e fiscalizar execuçãc do p::sen!É (.í-riii'jto

§1o - À fiscalização compete, ÊÍtlre oltias dtito',içõej, ver-ificar,l conforrnidade da execução
do Contrato com as norrnas eGFíaiiicadâs- tê os ii.-oc-:c i]-ilent;:l sàc adequados para garantir
a qualidade ceseiada

§2o - A ação da fiscalizaÇil: nãô Êxo-cra
contratuais.

a--,r. r:r',ad, d€ suas responsa bilidades

17. CLlL.":',.. ". ..
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em aten,;ão ao art. 9i, capLtl da Lei n,o 14'133,
de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lel 

^. 
12.577, de 2011.

,18. CúUSULA DÉCU4A OTTAVA - FORO {êrt. 92, §10):

Fica eleito o Foro da Comarca de Sa.'1t., /\rna',1 d'": Êiir:ar, Ístado de Sergipe para dirimiros
litígios que deco.rere.n da exeluiio dasitc Í:1-T-ra de Ctrntrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1c, da Lei nc \4.133/21'

XXXXX, XX (ciia), rle XXX (nrês).!e 2026.

TESTEM UN HAS;

1)
CPF

2)
CPF
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